
Assessor para Assuntos

Extraordinários
621/2014 4 RS 2.000,00 0 0 0 RS - 4 0 0 0 0 RS -

Assessor Técnico 621/2014 3 R$ 900,00 0 0 0 RS -
3 0 0 0 0 R$ -

Assessor Técnico Ambiental 1 RS 1.500,00 0 0 o RS -
1 1 1 0 0 RS 1.500,00

... , ,.

Assessor Técnico de

Almoxarifado
1

3

•j

j

4

1

R$ 1.500,00

FS 500,00

F'S 1.500,00

í-$ 1.500,00

0

0

0

c

0

0

•

0

0 RS - 1 1 1 0 0 R$ 1.500,00

Assessor Técnico de Compras

F'úblicas
0 RS '

\
1

1

4

3

...

1

1

0

0

0 aó *•• 500,00!
Assessor Técnico de

Contabilidade Pública

Assessor Técnico de Controle

Interno

Assessor Técnico de Finanças

Públicas

Assessor Técnico de Patrimônio

Público

Assessor Técnico II

0 RS - • 1 0 RS X500,00

0

0

RS 1

4

0 0 RS 1.500,00

RS" 1,500,00

R$ 1.500,00

RS 880,00

c

c

0

0

c

0

R$ 4 0 0 RS 6.000,00

0 RS -
1 1 1 0 0 RS 1.500,00

494/2009 1 0 R$ -
1 0 0 0 0 RS

Assessoria Técnica 621/2014 14 R$ 900,00

R$ 900,00

0 0 14 R$ 12.600,00 0 0 0 0 0 RS -

Assessoria Técnica de Controle

Interno
621/2014 3 0 0 0 R$ -

3 0 0 0 0 R$

Assistente Administrativo 609/2013 40 R$ 880,00 13 1 0 RS 12,320,00 26 5 18 0 0 RS 15.840,00

Assistente Comunitário 609/2013 7 R$ 880,00 S 0 0 R$ 5.280,00 1 0 6 0 0 RS 5.280,00

Assistente Social 609/2013 4 R$ 2,300,00 1 0 0 R$ 2.300,00 3 0 1 0 0 RS 2.300,00

Assistente Técnico do Portal da

transparência
1 R$ 1.500,00 0 0 0 RS - 1 1 1 0 0 R$ 1.500,00

Auxiliar de Serviços Gerais - 40% 598/2013 109 R$ "., 880,00 33 0 0 R$ 29.040,00 76 0 33 0 0 R$ 29.040,00

Auxiliar de Consultório Dentário 609/2013 3 R$ 880,00 1 0 0 RS 880,00 2 0 1 0 0 RS 880,00

Auxiliar de Enfermagem 430/2007 10 R$ 880,00 1 0 0 RS 880,00 9 0 3 0 0 RS 2.640,00

Auxiliar de Serviços 622/2014 50 RS 880,00 0 0 0 R$ - 50 0 0 0 0 R$ -

Auxiliar de Serviços Gerais 609/2013 100 RS 880,00 46 11 0 RS 50.160,00 43 0 46 11 0 R$ 50.160,00

Avaliador com CRECI 1 R$ / 1.500,00 0 0 0 RS -
1 1 1 0 0 RS 1.500,00

Página 2 cel2

^y
,/



^Bfy*Q)

^Cartório de Registro de Imóvel
JR. Protesto eTabelionato de Netas Munic pio de Lagoa da Confusão- TO

Jurídicas, Títulose Documento:

Rua José Quintino, Qd:27
E-maikciírtoi iolinodes >usa@gmail.com

Lote 08- k, Centro Fone:(G3)3364-1100

N°Selo 127696AAA000382-DGH

Confirme a Autenticidade: hUp://corrágedbria.tjlo.jus.br/index.php/selodigital
Confere com goriginal a mim apresentado e qou féautanticando-a nos termos doart
7o "V"da Lc-i 8935/94, Lagoa da ConflsÊo - TClData: 10/05/2016
Emol.RÍ 1,25, TFJ:R$ 0,25, Func:R$ 4,,&Q l£^fi$ 0,03.T)btal:R$ 2,03

[ ]-Fernanda Ferreira SoLsá-Escrs
VALIDO EM TOko TERRITÓRIO NACIONAL

QUALQUER EMENOA OU RASURA SERÁ CONSIDERADO COMO InVcíO DE ADULTERAÇÃO OU TENTATIVA DE FRAUDE



Bibliotecário 609/2013 2 RS 880,00 1 0 0 R$ 880,00 1 0 1 0 0 R$ 880,00

Chefe de Controle Interno 494/2009 1 RS 1.500,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 R$

Chefe de Gabinete 621/2014 1 R$ 3.500,00 0 0 0 R$ 1 0 Q 0 0 RS

Chefe de Gabinete da

Assistência Social
566/2012 1 R$ 1,244,00 0 0 1 R$ 1.244,00 0 0 0 0 0 RS

Cheia da Gabinete cs Prefeito 585/2032 1 I S ?.500,00
0

0

1
(?$ 'í.500,00 0 0 0 0 1 R$ 3.500,00

Coletoi 609/201; 2 PS 1.000,00 1 o
0

R$ 1.000,00 1 0 1 0 0 RS 1.000.00

Comandante da Guarda

Municipal e Ambiental
621/2014 3 F.$ 2.000,00 0 0 0 RS 3 0 0 0 0 R$

Comandante Geral da Guarda

Municipal e Ambiental
621/2014 1 R$ 3.500,00 0 0 0 RS 1 Ci 0 0 0 RS

Controlados Geral do Município 621/2014 1 RS 3.500,00 0 0 1 RS 3.500,00 Ü 0 0 0 1 R$ 3.500,00

Controlador Interno 621/201'! 1 RS 1.300,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS

Coordenador Administrativo 621/2014 3 R$ 880,00 0 0 2 R$ 1.760,00 1 0 0 0 0 RS

Coordenador da Atenção Básica 621/2014 1 R$ 2.000,00 0 0 1 RS 2.000,00 0 0 0 0 0 RS

Coordenador da Central de

Reguladção
621/2014 1 R$ 900,00 0 0 1 R$ 900,00 n 0 0 0 0 RS

Coordenador da Educação
Básica

_ ,

2 0 0 0 0 RS

Coordenador de Agricultura,

Pecuária, Indústria e Comércio
621/2014 1 R$ 880,00 0 0 0 R$ 1 0 0 0 0 RS

Coordenador de Almoxarifado 566/2012 2 R$ 880,00 0 0 0 R$ 2 0 0 0 0 RS

Coordenador de Almoxarifado e

Patrimônio
621/2014 1 RS 880,00 0 0 1 R$ 880,00 0 0 0 0 0 RS

Coordenador de Almoxarifado e

Serviços Gerais
494/2009 1 RS 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS -j

Coordenador de Almoxarifado e

Serviços Gerais
494/2009 1 R$ 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS
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Coordenador de Apoio 30 Hs 431/2007 1 R$ 880,00 0 0 0 R$ 1 0 0 0 0 R$

Coordenador de Apoio ao

Estudante
621/2014 4 R$ 1,300,00 0 0 0 R$ 4 0 0 0 0 R$

Coordenador de Apoio Escolar 621/2014 4 RS 1.300,00 0 0 2 RS 2.600,00 2 0 0 0 0 R$

Cooideriador de Apoio PI 40 Hs 430/200? i R$ 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 R$

r
Coordenador de Apoio P2 431/2007 A

1
r$ 900,00 0 0 0 RS A 0 0 0 0 RS

iCoo,denador de Apoio P2 40Hrs 633/2014 6 R$ 2.303,68 c 1 0
1

0 R$ 6
i

0 0 0 0

• "' i

R$ - j
I

Coordenador de Compras 1621/2014 1 1 í;$ 380,00
1

0 0 0 RS 0 Q 0 n R$

jConrdenarior de Enfermagem do
[Hospital

621/2014 2 Fí$ 2.000,00 0 0 0 R$ 1 0
i

0 0 0 RS

Coordenador de Esporte e

juventude
521/2014 i R$ 1.300,00 n

0

-t

1
=>$ 1.300,00 s 0

1
0 0 0 1 RS 1.300,00

Coordenador de Fiscalização 566/2012 1 R$ 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS

Coordenador de Fiscalização 621/2014 1 R$ 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 R$

Coordenador de Gestão,

Finanças e Convênios
621/2014 4 R$ 1.300,00 0 0 0 R$ 4 0 0 0 0 R$

Coo; denador de Habitação 621/2014 1 RS 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS

Coordenador de Iluminação

Pública
621/2014 1 R$ 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 R$

Coordenador de Indústria e

Comércio
585/2012 1 R$ 880,00 0 0 0 R$ 1 0 0 0 0 RS

Coordenador de Infraestrutura e

Desenvolvimento
621/2014 1 R$ 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS

Coordenador de Meio Ambiente

e Desenvolvimento Sustentável
621/2014 1 R$ 880,00 0 0 0 R$ 1 0 0 0 0 RS

Coordenador de Planejamento,

Orçamento e Mod. da Gestão

Pública

621/2014 1 RS 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 R$ -!

Coordenador de Programas

Sociais
430/2007 1 R$ 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS

Coordenador de Programas

Sociais
621/2014 1 R$ 900,00 0 0 0 R$ 1 0 0 0 0 RS
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Coordenador de Recursos

Humanos
621/2014 1 RS 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS

Coordenador de Serviços Gerais 566/2012 1 R$ 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS

Coordenador de Serviços Gerais 621/2014 1 R$ 900,00 0 0 1 R$ 900,00 0 0 0 0 0 RS

Coordenador de Tecnologia da

Informação
621/2014 1 RS 880,00 0 0 0 R$ 1 0 0 0 0 RS

Coordenador de Transporte e

Viação
621/2014 1 R$ 380,00

0 c
0 RS 0

0

0

0

0 0 RS

Coordenador de Turismc e

Cultura
621/2014 1 R$ 880,00 0 „ 0 RS 0 0 R$ -|

Coordenador de Vigilância

Sanitária

Coordenador do Cadastro Único

p Programa

621/2014 { 1 f.$ 900,00 0 0 0 RS - i 0 0 0 0 RS

621/2014 1 RS 1.300,00 0 0 0 RS - i 1 0 0 0 0 R$

Coordenador do Centro de

Processamento
494/2009 1 RS 880,00 0 0 0 RS - j 1 0 0 0 0 RS

Coordenador do CRAS 621/2014 1 R$ 2.000,00 0 0 1 R$ 2,000,00 0 0 0 0 0 R$

Coordenador do CREAS 621/2014 1 R$ 2.000,00 0 0 0 R$ 1 0 0 0 0 RS

Coordenador do PETI 566/2012 1 R$ 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS

Coordenador dos Conselhos 621/2014 4 P.$ 1.300,00 0 0 1 R$ 1.300,00 3 0 0 0 0 RS

Coordenador Pedagógico 40 Hs -

Efetivo
681/2015 5 PS 2,583,80 1 0 0 RS 2.583,80 4 0 1 0 0 RS 2.583,80

Coordenador Pedagógico P 2 10S/1997 1 RS 1.440,00 0 0 0 R$ 1 0 0 0 0 RS

Coordenador Pedagógico PI 20

Hs
431/2007 1 R$ 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS

Coordenador Pedagógico PI 40

Hs
494/2009 1 R$ 1.812,36 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS

Coordenador Pedagógico PI 40

Hs
633/2014 2 R$ 2.029,80 0 0 0 RS 2 0 0 0 0 RS

Coordenador Pedagógico P2 20

Hs
633/2014 6 R$ 1.291,90 0 0 1 R$ 1.291,90 5 0 0 0 0 RS

Coordenador Pedagógico P2 40
Hs

633/2014 15 R$ 2.583,80 0 0 6 R$ 15.502,80 9 0 0 0 0 R$ - |

Cozinheira 609/2013 2 R$ £80,00 0 0 0 R$ 2 1 1 0 0 R$ 880,00

Digitador 609/2013 3 RS 880,00 1 0 0 RS 880,00 2 4 5 0 0 R$ 4.400,00
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Diretor de Esporte e Juventude 621/2014 1 RS 2.000,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 R$ -

Diretor de Esporte e Juventude 621/2014 1 RS 2.000,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 R$ -

Diretor de Finanças e
621/2014 1 RS 880,00 0 0 1 R$ 880,00 0 0 0 0 0 RS

Diretor de Finanças e

Orçamento
621/2014 i RS 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS -

Diretor de Fiscalização de
T-rr,, ,4-„,-

621/20.14 l RS 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS -

Diretor d» Gestão rio Sist Único
494/2009 1 RS 880,00 0 0 0 R$ 2 0 0 0 0 R$ -

Diretor de Habitação 621/2014 i_ RS 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 R$ -

Diietor de iluminação Pública 621/2014 1 RS 880,00 0 0 0 R$ 1 0 0 0 0 R$ -

Diretor de ind Com e Turismo 621/2014 1 RS 880,00 0 0 0 RS l 0 0 0 0 RS -

Diretor de Infra Estrutura e

Desesvolvimento Urbano
621/2014 1 RS 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 R$

Diretor de Infra Estrutura e

Urbanismo
621/2014 1 RS 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 R$ -

Diretor de Juventude 494/2009 1 RS 880,00 0 0 0 R$ 1 0 0 0 0 R$ -

Diretor de Juventude 494/2009 1 RS 880,00 0 0 0 R$ 1 0 0 0 0 R$ -

Diretor de Mat Pat Compras e
R< o o o o rS

S.G

Diretor de Material, Patrimônio

e Compras
494/2009 1 RS 880,00 0 0 0 R$ 1 0 0 0 0 RS -

Diretor de Meio Ambiente 566/2012 1 RS 880,00 0 0 0 R$ 1 0 0 0 0 RS -

Diretor de Núcleo dos Conselhos 621/2014 1 RS 1.300,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS -

Diretor de Obras, Urb, llum

Pública
494/2009 1 RS 880,00 0 0 0 R$ 1 0 0 0 0 RS -

Diretor de Planejamento 494/2009 1 RS 880,00 0 0 0 R$ 1 0 0 0 0 R$ -

Diretor de Planejamento 621/2014 1 RS 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS -

Diretor de Planejamento

Orçamentário e Modernização

da Gestão

621/2014 1
t

RS 880,00 0 0 0 R$ 1 0 0 0 0 RS -
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Diretor de Proteção Social Baseia 621/2014 1 RS 1.300,00 0 0 1 RS 1.300,00 0 0 0 0 1 RS 1.300,00

Diretor de Proteção Social

Especial
621/2014 1 RS 1.300,00 0 0 1 RS 1.300,00 0 0 0 0 1 RS 1.300,00

Diretor de Recursos Humanos 621/2014 1 RS 880,00 0 0 1 RS 880,00 0 0 0 0 0 RS -

Diretor de Serviços Gerais 621/2014 1 RS 880,00 0 0 0

0

0

0

0

0

0

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

-
'1 0 0 0 0 RS -

Diretor de 1 ransporte e Vi&ção

Diretor de Turismo e Cultura

Diretor de -.'i.ição e Transporte

Diretor de vlaçlo e Transporte

Diretor de Vig Sanit Epid e Prot

ao Meio Amb

Diretor de Vigilância Sanitária

Epidem

621/2014.

621/20M

434/2 : i£

494/2009

494/2009

494/2009

1 KS

RS

RS

RS

RS

RS

880,00

880,00

380,00

880,00

880,00

880,00

0

r
u

c

0

0

0

0

°

0

0

0

0

1

-I i

- S i

- ! 3

Ü

0

0

0

0

0

0

•

0

0

0

°

0 RS

Rí

-

• •
RS

-

1

;i

1

0 0 RS
-

0 0 0 RS

-
1 0

0

0 0 R$
-

Diretor do Meio Ambiente e

Desenv Susten
621/2014 1 RS 880,00 0 0 0 RS •

1 0 0 0 RS

Diretor do Tesouro 521/2014 i HS 880,00 0 0 0 RS -
1 0 0 0 0 tié

-

Diretor dos Postos de Saúde 494/2009 1 RS 880,00 0 0 0 RS -
1 0 0 0 0 PS

-

Diretor Educacional e Escolar P2

AO Hs
633/2014 3 RS

RS

2.464,09

880,00

0

0

0 3 1$ 7.392,27 0 0 0 0 0 R$

Diretor Educacional P140HS
!

408/2005 1 0 0 RS
-

1 0 0 0 0 R$

Diretor Educacional P2 40 Hs 408/2005 1 RS 900,00 0 0 0 RS -
1 0 0 o 0 RS -

Diretor Escolar Nível 1 681/2015 2 RS 2.763,72 0 0 0 RS -
2 0 0 0 0 R$ -

Diretor Escolar Nivel 1 681/2015 2 RS 2.763,72 0 0 1 RS 2.763,72 1 0 0 0 0 R$ -

Diretor Escolar Nivel 2 681/2015 3 RS 2.856,91 0 0 0 RS -

3 0 0 0 0 R$ -

Diretor Escolar Nivel 2 681/2015 2 RS 2,956,91 0 0 0 RS - 2 0 0 0 0 RS
-

Diretor Escolar PI 494/2009 3 RS 1.812,32 0 0 0 RS - 3 0 0 0 0 R$
-

Diretor Escolar P2 40 Hs 494/2009 1 RS 900,00 0 0 0 RS - 1 0 0 0 0 R$
-
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Diretor Escoiar Substituto P2 001/2005 1 R$ 900,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS

Educador Físico 30 Hs (Prog

NASF)
647/2014 1 RS 1.567,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 R$

Eletrecista 609/2013 3 RS 880,00 0 0 0 RS 3 0 0 0 0 RS

Enfermeiros 609/2013 10 RS 2.845,00 5 4 0 R$ 25.605,00 1 0 5 4 0 R$ 2S.Ò0S,00

Engenheiro Ambiental 672/2015 1 R$ z.500,00
~ n

0 | 1 ü K$ 2.500,00 0 0 0 1 0 RS 2.500,00

r 1Entrevistador 609/2013 2 R$ 1.760,00

L !Farmacêutica bü9/2013 R$ 1.900,00
r || 0 | 0 I

R$ 1.900,00 j 1 0 1 0 ü R5 1.900,00|

Fiscal 609/2Ü13 j 3 | R$ 880,00 r i ~
% 0 Ü

, _ | ......
R$ 880,00: 2 ú 1 0 0

~iR$ 880,00

Fisioterapèuta 609/2013 4 R$ i. 900,00 :'
1 0 R$ 3.800,00 2

• •
1 0

* "'" "'" I
RS 3.800,00 í

Foiioãudiologa 509/2013 2 R$ 1.900,00 0 1. 0

1

R$ 1,900,00 j 3 2 2 0 0 RS 3.800,00
i

Gai, 609/2013 20 R$ 880,00 8 0 0 R$ 7.040,001 12 10 18 0 0 R$ 15.840,00

Gestor de Eventos 1 RS 1.500,00 0 0 0 RS - j 1 1 1 [" o ~ 0 ^ R$ 1500,001

Gescor Ed Técnico P2 494/2009 1 R$ 900,00 0 0 0 RS - | 1
1

0 0 0 0 RS

Gestoi Escolar Técnico 494/2009 1 RS 900,00 0 0 0 R$ 1 0 0 0 0 R$ • !
[

.... .

Rí> 2.200,00Gestor Hospitalar 1 R$ 2.200,00 0 0 0 RS 1 1 1 0 0

Guõida Municipal e Ambiental 609/2013 10 R$ 1.000,00 D 0 0 RS S.000,00 4 0 6 0 0 R** S.000 00

Jardineiro 609/2013 2 R$ 880,00 1 0 0 RS 880,00 1 0 1 0 0 RS 330,00

Méd.co 106/1997 4 R$ 6.500,00 0 0 0 RS 4 0 0 Q 0 r$

Médico Veterinário 672/2015 1 RS 3.200,00 0 J. 0 RS 3.200,00 0 0 0 1 0 R$ 3.200,00

Menbro do Conselho Tutelar 202/1999 5 R$ 1.232,00 0 5 0 R$ 6.160,00 0 0 0 5 0 RS 6,160 00

Merendeira 609/2013 26 R$ 880,00 18 0 0 R$ 15.840,00 8 2 20 0 0 RS 17.600,00

Mestre de Obras 1 RS 2.000,00 0 0 0 RS 1 1 1 0 0 R$ 2.000,00

Monitor Educacional de Transp

e Escola
672/2015 10 R$ 880,00 1 4 0 R$ 4.400,00 5 10 11 0 0 R$ 9.680,00'
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Monitor Educacional Escolar 609/2013 10 R$ 880,00 7 15 0 R$ 19.360,00 -12 15 22 0 0 RS 19.360,00

Motorista 609/2013 12 R$ 880,00 0 5 0 R$ 4.400,00 7 0 0 0 0 RS

Motorista CNH Cat "A B" 609/2013 14 R$ 880,00 1 0 0 13 0 1 0 0 RS 880,00;

Motorista CNH Cal "D"

Motorista de Gabinete

Motorista ue Representação

Motorista de Representação

Fundo Mumcpal

609/2013 16 R$ 880,00 10 7 0 R$ 14,960,00 -1

5

12

0

22 0 0 RS 19.360,00

494/2009 1 R$ 880,00 0 0 0 RS 0 0 0 RS

621/2014
1 R$ 880,00 0

•
0 R$ - 1 1 0 0 0 0

l

rS - 1

621/2 '•- 1 P$ 880,00 c 0 0 RS 1

1

0 0 0 0 rs -.!

Nutrictoni ;ta 459/2014 2 RS ^.000,00 0 1 0 R$ i.000,00 2 2 0 ü

1

k$ 4.000,00 i

Odontologia: 609/2013 3 R$ 3,020,00 3 2 0 RS 15.100,00 -2

5

2

0 3 2 0 «S i5.iüo,oü |

Opel adoi de Máquinas Pesidas

Orientador Social

352/2014 7 R$ 1.200,00 2 0 0 R$ 2.400,00 3 5 0 0 RS 6,000,00!

598/2013 4 RS 880,00 2 0 0 R$ 1.760,00 0 2 0 0 RS 1,760,00

Ouvidor Geral 621/2014 1 RS 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS - |

Pedreiro 609/2013 4 RS 1.500,00 6 0 0 R$ 9.000,00 -2 0 6 0 0

t

R$ 9.000..00''

Prefeito em Exercício
09

1 RS 10.150,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS

Prefeito Licenciado 013/2009 1 RS 10.150,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 R$ - j

Prefeito Municipal 576/2012 1 RS 13.000,00 1 0 0 RS 13.000,00 0 0 1 0 0 RS 13.000,00 í

Pregoeiro 2 RS 3.000,00 0 0 0 rS 2 2 2 0 0 RS 6.000,00
Professor Nível Superior 25 R$ 1.073,58 0 0 0 RS 25 25 25 0 0 RS 26.839,50

Professor NM 20 Hs 494/2009 20 R$ 880,00 0 0 0 RS 20 0 0 0 0 RS

Professor NM 40 Hs 431/2007 10 RS 880,00 0 0 0 RS 10 0 0 0 0 RS - |

Professor PI 20 Hs 633/2014 10 RS 958,89 1 0 0 RS 958,89 9 0 1 0 0

1

RS 958,89

Professor PI 30 Hs 633/2014 10 RS 1.307,81 0 0 0 RS 10 0 0 0 0 RS
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Professor PI 40 Hs 672/2015 10 RS 1.917,72 6 0 0 R$ 11.506,32 4 0 6 0 0 R$ 11.505,32

Professor P2 20 Hs 633/2014 30 RS 1.076,58 14 7 0 R$ 22.608,18 9 0 14 0 0 RS 15.072,12

Professor P2 30 Hs 633/2014 40 RS 1.614,87 8 0 0 R$ 12,918,96 32 0 8 0 0 RS 12.918,96

Professos P2 40 Hs 633/2014 50 RS 2.153,15 42 8 0 R$ 107.657,50 10 0 42 0 0 RS 90.432,30

Psicólogo 609/2013 4 RS 2.300,00 4
°

0 R$ 9.200,00 0 0 4 0 0 RS 9.200,00

Recepcionista 609/2013 12 RS 880,00 0
1

0 í$ 880,00 11 0 0 0 0 R$

Recepcionista da Sít.íde
. 1

5 RS 880,00 0 o ' " 0 RS 5
-

5 0 0 R$ 4,400,00

Secretário ae Gabinete 621/2014 1 RS 880,00 0
0

1 RS 880,00 0 0 0 0 0 RS

Secretário Executivo dos

Conselhos
556/2012 1 RS 880,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS •

Secretário Executivo dos

Conselhos da Assistência Social
1 RS 2.200,00 0 0 0 RS 1 1 1 0 0 R$ 2.200,00 j

í
Secretário Executivo dos

ronsflhos da Educação
1 RS 1.500,00 0 0 0 RS 1 1 1 0 0 RS 1.500,001

Secretário Executivo dos

Conselhos da Saúde
1 RS 1.500,00 0 0 0 RS 1 1 1 0 0 R$ 1.500,001

Secretário Municipal 494/2009 12 RS 4.200,00 0 0 6 R$ 25,200,00 6 0 0 0 6 RS 25.200,00;
1

Secretário Municipal de Controle

Interno
576/2012 1 RS 4.200,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS

.—1

Subcomandante da Guarda

Municipal e Ambiental
621/2014 3 RS 1.300,00 0 0 0 R$ 3 0 0 0 0 RS -!

Subcontrolador Geral do

Município
621/2014 1 RS 2.000,00 0 w 0 RS 1 0 0 0 0 RS

i

Subsecretário 521/2014 14 RS 2.000,00 0 0 •J R$ 10,000,00 9 0 0 0 5 R$ 10.000,00

Supervisão Educacional 20 Hs 681/2015 2 R$ 1.291,90 0 0 0 RS 2 0 0 0 0 RS -

Supervisão Educacional 40 Hs 681/2015 2 R$ 2.583,30 0 0 0 R$ 2 0 0 0 0 R$ -

Supervisão Escolar P 2 30 Hs 494/2009 6 R$ 1.188,00 0 0 0 R$ 6 0 0 0 0 RS
-

Supervisor Escolar 20 Hs 494/2009 3 R$ ' 880,00 0 0 0 R$ 3 0 0 0 0 R$ -
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Supervisor Escolar 40 Hs 494/2009 1 R$ 880,00 0 0 0 R$ -
1 c 0 0 0 R$

Supervisor P2 40 Hs 494/2009 2 RS 1.440,00 0 0 0 RS -
2 0 0 0 0 R$

Técnica de Higiene Dental 430/2007 1 R$ 880,00 0 0 0 RS -
1 0 0 0 0 R$

Técnico em Emfermagem 0 R$ 15.840,00' ; R$ 20.240,00
I

609/2013 25 R$ 880,00 7 11 18 23 0 0

Técnico em Ríiio X SOS/2013 2 F$ 1.576,00 •i 0
0

R$ 1.576,00 1 0 1 0 0 R$ 1.576,00 i
|

Técnico em Recursos Humanos
>

F$ ..500,00 c 0 0 Rí - ' 1 '
1

1 0 0 R$ 1.500,00 j

Tesoureiro 494/2009
.

f.S 880,00 0 0 0 RS -

,

C

r
o o i 0 RS - !

Trstoristd 672/2015 4 RS 380,00 0

r —

ü
ü RS -

4 0
3

0 0 R$

Vice- y;efeito 576/7012 1 R$ 6,500,00 1 0 0 RS £..500,00

i

0 0 r l
1

0
0

R$ 6.500,00 j

Vicç-Piirptor Educacional e

Escolar D1 40 Hs
633/2014 i R$ 2.029,80 0 0 0 RS -r~ 0 0 0 0 RS

VSce-DiretorP24QHs 633/2014 3 R$ 2.583,80 0 0
3

R$ /.751,40
r

ü
0 0 o 0 « ' 1

(

Vigia 598/2013 30 r,$ 880,00 15 11
r

0
R$ 22.880,00

i
4

ü 15 li L 0
nr^ f í

TOTAL 1201 R$ 340.il5,6x 300 111 ss R$ 619.S03.34 i *-*— 146 44t 46
L

16 R$ 64f.i70.gEr1
i ' j

Assim, sendo úlüu estudo realizado, apresentamos ao Prefeito Municipal Ue Lagoa da _os:íu.ao pa.a que Leme conhecimento que está sendo feito controle efetivo da disponibilidade
de vagas para provimento através de Concurso Público.

/

/

ANDRÉ MASTRfOlANNI TIBURCIO

Secretario Municipal de Administração

áSS^SSE5,mÓV6ÍS'Pessoas Jurídicas. T»ulos eDocumento.
^-^"^^Or^°,°rt0.8^:.^^_':°"«:(B3,3364-1100

NTSelo 127696AAA000391-XLE
Confirme aAutenticidade: httP://corregedor,a I js brfndex php/sefodigil
Con ere con, a ongina, a m,m apresentado . dc^íé aute^ndo-a nos termo,
r V da Lei 8935/94. Lagoa da Confusão-T-ODala--ru705/201B
Emol R$ 1.26, TT

QUALQUER EUEND, ORIO NACIONAL

5INOCIO DE ADULTERAÇÃO OU TENTATIVA DE FRAUDE

Página 12 de 12

ítagoe dâ Confusão-TO, aos 08 dias de março de 2016.

lvV . "^—-'

Diretora de Recursos Humanos

/ í'



immLi

Adi 2013/.016

ESTADO DO 1OCANTINS

SOV ERNO MUNICIPAI DE LAGOA DA CONFUSÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

DE: Secretaria de A imii isteção

PARA: Departamento de Compras

FICHA:

FONTE DE RECURSOS:

ELEMENTO DE DESPESA:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTADA:

1 DO OBJETO

JWTORÍZC, observados os aspectos legais,
formais e éticos cio Procedimento
Administrativoe Disponibilidade Orçamentária.

QRDENADOR DE DESPESA

DEFERIMENTO E AUTORIZAÇÃO DOFINANCEIRO

ASSINATURA i CARliViBO

C/ç

1.1 Realização de cone ai sô par iico para opreenchimento de vagas do quadro de servidores efetivos
do Poder Executiva Municipal (Se Lagoa da Confusão e fonfeação de cadastro de reserva assim
distribuído, sendo que o concurso terá prazo de validade de 02 (dois) anos, prorrogáveis por
igual período.

pSüíW° "',m6^ Pessoas -""Wlcas, Títulos
luintino, Qci-27 Lot» na ~Ãr'~ "" fc**Mwa u« ^OnflfeáO-1

N° Selo: 127696AAA000392-NAD

Emol R$ 1,25, TFJ:R$ 0,25, FuncRS 0,50 ISS:R$ o/

]-Fernanda Ferreira Sousa-Escr,

' Rua Firmirio Lacerda, Mo. 25,Quadía^SS, Lote 07, Centro
CEP: T7.493 - 000 - Fone: (83) 3364 -1623

Lagoa da Confusão - Tocantins
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LAGOA DA
• K .' •

Adm 2013/2016
I

'**%

ESTADO DO TOCANTINS

GOVERNO MUNICIPAL DELAGOA DA CONFUSÃO

JÂDRO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL

1.1. Nívei Superior

Fonoaudiólogo
! "

Fonoaudiologia j 20 h

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de

graduação de nível superior em Fonoaudiologia, fornecido por

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da-

educação, e registro no Órgão de classe especifico.

02 02
- -

-

Gestor

:. . "i-*v>isí£Ít.aiúi
Área da Saúde

Diploma, devidamente -legistrado, de conclusão de curso de

i fifâdtiatSd -1'f nível Süpêfiôf ha área da saúde, fornecido cor
40 h

iii.suUiii.3a de ensina su^ênar reconhecida pelo Ministério da
ÜJ. 0G

I
1

educação, e registro no Órgão de ciasse específico.

1

i

....„....»,......,...»...».

Wutríeiorsista

" "" "" ™"

Nutrição 20 h

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de

graduação do nível superior em Nutrição, fornecido por

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da.

educação, e registro noÓrgãode classeespecifico.

02 01
- - -

Professos Pedagogia 20 h

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de

licenciatura plena de nível superior em Pedagogia, fornecido por

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da

Educação, com habilitação para atuação na educação infantil ou

2.0 05 25 - -

Rua Firmino Lacerda, No. 25, Quadra 53, Lote 07, Centro
CEP: 77.493 - 000 - Fone: (63) 3364 -1623

Lagoa da Confusão - Tocantins
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LAGOA DA
CONFUSÃO

Adm 2013/2016

ESTADO DO TOCANTINS

GOVERNO MUNICIPAL DE LAGOA DACONFUSÃO

Curso Mormai Superior.

1 Executivo dos 1 uipioma, devidamente registrado, de conclusão oe curso de i .

! Conselhos da

| Assistência

Assistência

Social
40 h

i

graduação de nivel superior em Assistência Social, fornecido por |
j instituição Je insir.o superior reconhecida pelo Ministério da j

Qi
-

01 1 . - |
j 3oüa! / MOB / educação, e registro no Órgão de classe específico. í í

SUASf 12
! 1

j
! 1

1.2. Nívei Médio/Técnico

"'••'' '• ....;;>:.-;. ^^J^ZI ••-^sívi^ ::i:,::|::^:-i
.,;,,.,.:,.,..; .....:,,..,....,

Agente de Certificado de conclusão decurso de nível médio (antigo segundo

Vigilância - 40 li grau), expedido por instituição de ensino reconhecida pelo oi -
01

- -

Sanitária Ministério da Educação,

. _^__j
Aítmerttadof I'

01 01
•

1
Certificada de conclusão decurso cte nível médio (an::igo segui

grau), expedido por instituição de ensino reconhecida pelo
Ministério da Educação.

Técnico úo

Portal da

Transparência

.40 h

Assessor de

Prestação de Certificado de conclusão decurso de nível médio (antigo segundo

Contas da
- 40 h grau), expedido per instituição de ensino reconhecida pelo 01

-

01 - -

Merenda Ministério da Educação.

Escolar e

Transporte -

Rua Firmino Lacerda, No. 25, Quadra 53, Lote 07, Centro
CEP: 77.493 - 000 - Fone: (63) 3364 -1623

Lagoa da Confusão - Tocantins
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ESTADO DO TOCANTINS

GOVERNOMUNICIPAL DELAGOA DACONFUSÃO

SIGPC-FNDEO ~| T
.... ...

! !
1

I

I

• Caitifitado de conclusão decurso de lívef médio (antigo segundo \

40ti í grau), expedido par uisutjiç?,.:. de ensino recor-iecida pelo s
Ministério da EdlxScSÔ; com Cursos específico? tia âre:s

i

01 01

1

l !
í -1 1

AtSScSSOl ,

Técnico de

Almoxarifado

40 h

Certificado de conclusão decurso de nível médio (antigo segundo

grau), expedido por instituição de ensino reconhecida pelo

Ministério da Educação, com Cursos específicos na área.

01

i
01

1
j .

-

Assessor

Fécniro de

Compras

Mhticas

Certificada de. ceneíusão decurso de nível médio (antigo segundo

40 h i grau), expedido por instituição de ensino reconhecida pelo

' Ministério da Educação, comCursosespecíficos rraárea,

••'!

03
-

03

r

-

Assessor

Técnico de

Controle

Interno

-
40 h

Certificado de conclusão decurso de nível médio (antigo segundo

grau), expedido por instituição de ensino reconhecida pelo

Ministérioda Educação, com Cursosespecíficos na área

01 01

Assessor " — " f """"]
Ceruflcacij da conciusúc decurso de nível médio (antigo segundo

. 04.

•

Técnico de

Hnanças

Públicas

' ** grauí, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo
Ministé.íi.0 da Educação, com Curses específicos na área.

Ü4

i

}

I

1

Assessor

Técnico oe

Patrimônio

Público

-

40 h

Certificado de conclusão decurso de nível médio (antigo segundo

grau), expedido poi instituição de ensino reconhecida peio

Ministérioda Educação, com Cursos específicos na área.

01
-

01
- -

-

Assessor

Técnico de

Contabilidade

40 h Certificado de conclusão decurso de nível médio (antigo segundo

grau), expedido por instituição de ensino reconhecida pelo
01 01

™—.. U« mm. 1 ~

Rua Firmino Lacerda, No. 25, Quadra 53, Lote 07, Centro
CEP: 77.493 - 000 - Fone: (63) 3364 -1623
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ESTADO DO TOCANTINS

GOVERNO MUNICIPALDE LAGOA DA CONFUSÃO

í-úbiica ,

I : I
Ministério da Educarão, com Cursos específicos na área. 1

f

I

I

assistente

Actministratívo f

!

40 n

Certificado de conclusão decurso de nível médio (antigo segundo i

grau), expedido poi instituição de ensino reconhecida pelo W

Ministério da Educação.

1

01 05

|

1

-

_

»,;•:. ' •

.mel .••:•:'•-• :. i go segundo {
è.au), e..'vOu...o poi instituição .,. r-,,-,:,,.v. reconhecida peio ]

~ ': ." !'t?rH fO

ül
-

I' : 'ki.^í.^Ayyv ,4o% ' 1 ••'""
Cl

1

1j : i
'.:'•".

1 1

(
Digitado,- i

t

!

; Certificado de conclusão decurso cie nível médio (aniigo segundo

40 h grau), expedido poi instituição de ensine, reconhecida peio

Ministério da EducaçSo, corn Cursos específicos na área.

J

04 04

i p. ;••• .-•-'•"•.'.•

. Cai lifieadü de conclusão dectíi'sd de .nível médio(antigo 'segundo

grau'. o..:pc..,:;o ::•::: ;u.'.t:tuiçac de erisi: o recor,:Vecidà' pêlo

. Ministério o a Educação,. ;
..... . : :• '

.. . ,. :

•aiãa ;%-ay':: '̂vi:3

.,:,:-...........
. .......

..... .....a a.

• :

...... . ...,. .

i

í

1
[

a _ ,J_J^__i_ji
V . j" "* f '
Gestor oe r

m. . . | í
Cerimonial e ,

Eventos i

40 h

Certificado cie conclusão decurso de ..-nível médio..(antigo segundo

grau), expedido por instituição de ensino reconhecida pelo

Ministério da Educação.

01 - 01

1
í

Ofjras I
:•;•; :'-...;.

Côrtiricjí.cio tis coüciusátJ decurso .de nível médio (aruigo segundo
yau}, expecido poi instituição de ensino reconhecida pelo
Ministério cia tducaeãe, coin Experiência comprovada na área.

a- • ' . : ..'."'' • ' ' ': ' ; • '•

OI

i; •

.a: •: ..... a:a

" "... - ...."•

:' ' - a' • ..•

! a :
\

;

Monitor

Educacional de |

Transporte

Escolar 1
i

40 h

a' "
Certificudo de conclusão decurso de nível médio (antigo segundo

grau)," expedido poi instituição de ensino reconhecida pelo

Ministério da Educação.

!

08 02 10 -

i
. Monitor |
Educacional {

: 40 r | d '<<. r! de conclusão decurso de nível médio (antigo segundo
| grauj erpedido joi , sutuição ae ensino reconhecida pelo

12 03 : 15 : . " ...•••
: " • .' '. . -•

.

™,—.———— .— —— „„ — , ———,—=~~~-w~.*,,™-~.* ~~—~™
, nmj ~> .

Rua Flrmino Lacerda, No. 26, Quadra 53, Lote 07, Centro
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Pregoeiro

Secretário l

Executivo dos j

Conselhos da

Educação

jípCUrlvn CÍOÍ

r étnico em

Enfermagem

LAGOADA
CONFUSÃO

Adm 2013/2016

I 30 h

30 h

ESTADO DO TOCANTINS

GOVERNO MUNICIPALDE LAGOADA CONFUSÃO

Ministério da Educação. I

Certificado de conclusão decurso de nível médio (anigo segundo

grau), expedido por instituição de ensino reconhecida pelo
Ministério da Educação, aorr, Curso Presencial dePregoeiro (carga |
horária mínima de 12 horas).

Certificado de conclusão decurso de nível médio (antigo segundo

grau), expedido por instituição de ensino reconhecida peio

Ministério da Educação.

iCius íi 3i . a de nível médio (antigo seguhdd

. : •. ..... • « •. de BrtSmo reconhecida pelo

i da Educação.

Certificado de conclusão decurso de nivel médio (antigo segundo

! grau;, expedido per instituição de ensino reconhecida pelo
40 h . ': •, .

j Ministério da Educação, com habilitação na área técnica em

enfermagem.

I

! Certificado de conclusão decurso de nível médio (antigo segundo

..4ft.ii i grau), expedido poi instituição de ensino reconhecida pela
ação, com Cursos específicos na área.
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•'%,, LAGOA DA
CONFUSÃO

Adm. 2013/2016

ESTADO DO TOCANTINS

GOVERNO MUNICIPALDELAGOADA CONFUSÃO

1.3. Níve! Fundamental

Agente

Comunitárk

de Saúde

Agente de

Éndemias

Motorista

Categoria "D''

ÍVÍíáQ«inaS:

Pesadas

i

Certificado de conclusão decurso de nível fundamentai (antigo

primeiro graU), expedido por instituição de ensino reconhecida

pelo Ministério da Educação.

j Certificado de conclusão decurso de nível fundamental (antigo
40 h I primeiro grau), expedido per instituição de ensino reconhecida

1 peioMinistério da Educação.

40 h

Certificado de conclusão decurso de nine! fundamentai (antigo

primeiro grau), expedido poi instituição de ensino reconhecida

pelo Ministério da Ed

categoria Modelo "D'

Certificado de eonciu

peio

açãoi Carteira Nacional de Habilitação,

sonciusão decursa de nível fundamental (antigo

expedido por instituição de ensino reconhecida

o da Educação, com Carteira Nacional de

Habilitação, categoria Modelo "C" e Curso de Qualificação ou

Experiência Comprovada.

01

10

03
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LAGOA DA
CONFUSÃO

Adm 2013/2016

1.4. Níveí Alfabetizado

ESTADO DO TOCANTINS

GOVERNO MUNICIPAL DE LAGOADACONFUSÃO

I ;

: ! i

p é-e coiar) sxpedid por nstituição de ensino reccnhe ida

pelo Ministério da Educação.

03

1

0 .

1

Gari (coletor

de lixo}

:

4üii

Certificado de concíusio decürSfl de nívei alfabetasse (antigo,

pré-escolar}, expedido poi instituição de ensino reconhecida

pelo Ministério da Educação.

08 02 10

j
i

|

Merertdeira \ «li

Certificado oe conclusão decurso de nívei alfabetizado (antigo

pré-escolar), expedido por instituição de ensino reconhecida-

pelo Ministério da Educação.
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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA COWFUSÃO

1.2 Cargos: N . Supei or:

Cargos Especiai • área de atuação: Fonoaudiólogo, Gestor Hospitalar, Nutricionista,
Professor Nível a or.. Secretário Executivo dos Conselhos da Assistência Social.

1.2.1 fonoaudi logo:

Descrição sumi": i atividades:

a) Fazer avaliação do paciente, utilizando técnicas próprias às atividades, estabelecendo o
plano para a amento; programar, desenvolver e supervisionar o treinamento da voz, da
fala, lingua em. expressão e compreensão do pensamento verbalizado e outros,
orientando dei Lonstrando, possibilitando a para a reabilitação ou reeducação do
paciente; pr

estimulaçã >

linguagem

especiaiid;
reabilitação, elaborando relatórios.

b) Executar

tratamento de crianças com paralisia cerebral, utilizando técnica de
••; participar de equipes com finalidade de identificar distúrbios de

"a ' formas de expressão e audição, emitindo pareceres de sua
especialidad mitir pareceres quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de

-.- .a correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Díplt . \z ievidamente registrado, de conclasào de curso de graduação de nível
superior em Fonoaudiologia, iornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
Ministério da Educação, e registro no órgão de classe correspondente.

Jornada de trata 20 horas semanais.

1.2.2 Gesto? ; ' dar:

Descrição sumaria das atividades:

a) Planejar, organizar, coordenar e dirigir as atividades hospitalar, a fim de que o hospital
atinja a sua lade ministrando um atendimento eficiente a todos os cidadãos.

Dirigir e coo denar atividades realizadas no ambiente hospitalar; Planejar e organizar
a(s) gerênci (s) das Instituições hospitalares, no âmbito municipal; Supervisionar o
desempeni" questões burocráticas e administrativas das instituições hospitalares, no
âmbito mur - . . Controlar quadro de servidores lotados em sua unidade hospitalar, no

âmbitomun ;ip; 1. Cuidar da manutenção dos equipamentos e dos estoques de materiais;
Estimular • uisa e a educação na área da saúde; Participar de programas de saúde
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ESTADO DO TOCANTSSMS

PREFEITURA MUsVIOPAL DE LAGOA DACONFUSÃO c~

(âf-
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comunitária: Ex .::. tar tarefas afins e de interesse da municipalidade. Pesquisar, analisar
e propor métodos • rotinas de simplificação e racionalização dos procedimentos
administrativos e seus respectivos pianos de ação, no âmbito de sua instituição
hospitalar; Elaborar reiaíórios técnicos e emitir pareceres em assuntos de natureza
administrativa: Elaborar projetos e pianos de trabalho a serem apresentados a
instituições públicas e privadas e respectivas prestações de contas; Verificar o
funcionamento das unidades de saúde segundo os regimentos e regulamentos vigentes,
no âmbito muni< ipal Desempenhar função de coordenação de serviços sendo capaz de
analisar e provide iciar as alterações dos sistemas administrativos implantados, visando
adaptar às reais condições do Hospital Público objetivando amelhor eficácia do sistema;
Avaliar e acompanhar desempenhos funcionais; Obedecer às normas técnicas de
biossegurança na execução de suas atribuições.

a) Executar ouvis iveias correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Diploma devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível
superior na área da saúde, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
Ministério da Educação, e registro no órgão de classe correspondente,

Jornada de trabalho: 40 horas semanais.

1.2.3 Nutricionista:

Descrição sumaria das atividade;:

a) Realizai' o p

nutrição, vo

Secretária

nutricionai^

relativa aos

mesmos. A

distúrbios ai

de saúde, qu

seu superior

ianejamento, orientação e desenvolvimento de programas de alimentação e
; d >s à saúde dos alunos da rede escolar municipal bem como suporte à
hmicipal de Saúde e de Assistência Social. Prescrever suplementos
i •! essários a complementação de dietas. Participar de inspeção sanitária
: a lentos e aos ambientes destinados ao processamento e consumo dos

aaapanhar a recuperação nutricional de indivíduos que apresentem
imentares e/ou desnutrição. Orientar indivíduos que apresentem problemas
: cessitem de dieta específica. Executar outras tarefas afins, a critério de

b) Executar out v> tarefas ccrrelaias que lhe forem atribuídas.

10
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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível
superior em Nutrição, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
Ministério da Educação, e registro no órgão de classe correspondente.

Jornada de trabalho: 20 horas semanais.

1.2.4 Professor (Pedagogia):

Descrição sumaria atividades:

a) Executar tarefas que promovam a educação de crianças, jovens e adultos, utilizando
técnicas didáticas especificas às necessidades, seguindo currículos pré organizados, para
uma integração social satisfatória.

b) Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena de
nível superior em Pedagogia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
Ministério daEducação, com habilitação para atuação na educação infantil ouCurso Normal
Superior.

Jornada de trabalho: 20 horas semanais.

1.2.5 Secretário Executivo dos Conselhos de Assistência Social:

Descrição sumaria das atividades:

a) Preparar antecipadamente as reuniões do Plenário do Conselho, incluindo convites,
apresentação de temas previamente aprovados, preparação de informes, remessa de
materiais aos conselheiros e outras providenciais; Acompanhar as reuniões do plenário,
assistir ao presidente da mesa e anotar pontos mais relevantes visando a elaboração da
ata; Dar encaminhamento às conclusões do-. Plenário, inclusive revendo a cada mês a
implementação de conclusões de reuniões anteriores; Propor ao plenário do Conselho, a
formalização A estrutura organizativa da secretaria executiva e sua funcionalidade
interna através de resolução específica. Despachar os processos e expedientes de rotina e
acompanhar o encaminhamento dado às Resoluções., Recomendações e Moções
emanadas de I onselho e dar as respectivas informações atualizadas durante os informes
do Conselho: òcrvir como estrutura oe apoio operacional â realização das capacitações
de conselheiros: Representar, quando indicada peio Plenário, o conselho nos eventos

n
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ESTADO DO TOCANTINS

tEFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO

internos e externos: Promover e identificar parcerias para cumprimentos das ações;
Tevar e sistematizar as informações que permitam à Presidência e ao Colegiado adotar
as decisões cabíveis; Dar Suporte Técnico Operacional às Comissões Temáticas e
Grupos de Trabalho; Articular com os Conselhos que tratam das demais políticas
sociais; Expedir Atos de reuniões, convocações, por determinação dos presidentes;
Auxiliar o Presidente na preparação das pauias, classificando as matérias em ordem
cronológicas de entrada no protocolo e distribuindo-ás aos membros do Conselho para
conhecimen o : to1 ' de vias: Preparar e controlar a publicação, no Placar/Murai/Portal
eletrônico da Pre èitura eu em outro meio de comunicação, de todas as decisões dos
Conselhos; Manter os conselheiros informados sobre execução das ações deliberadas
pelos Plenários dos Conselhos; Proporcionar estímulo ao controle Social, atuando
polivalente na gestão, orientação dos conselhos cadastrado na gestão do SUAS
municipal (Público Alvo; Conselho Municipal de Assistência Social, Conselho
Municipal do idoso, Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família, Conselho
Tutèlar,Conselh >Municipal dos Direitos da Criança e doAdolescente).

b) Executar outras tarefas correlatasque lhe forem atribuídas.

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena de
nível superior em A9sisteíicia Social, fornecido por instituição de ensino superior
reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no órgão oe classe correspondente.

Jornada de trabalho: 20 horas semanais.

1.3 Cargos: Nft; I Médio/Técnico:

Cargos, área de atuação: Agente de Vigilância Sanitária, klimentador Técnico do Portal da
Transparência, Assessor de Prestação de Contas da Merenda Escolar e Transporte SÍGPC -
FNDE, Assessor Técnico Ambiental, Assessor Técnico de Almoxarifado, Assessor Técnico
de Compras Públicas, Assessor Técnico de Controle Interno, Assessor Técnico em Finanças
Públicas, Assessor Técnico de Patrimônio Público, Assessor Técnico em Contabilidade
Pública, assistente Administrativo, Avaliador de imóveis, Digitador, Entrevistador, Gestor
de Cerimonial e Eventos. Mestre de Obras, Monitor Educacional de Transporte Escolar,
Monitor Educacio ia! Escolar Pregoeiro, Recepcionista da Saúde, Secretário Executivo dos
Conselhos da Educação. Secretário Executivo aos Conselhos da Saúde, Técnico em
Enfermagem, Técnico em Recursos Humanos,

1.3.1 Agente de viglMiseia Sanitária:

Descrição sumaria das atividades:

12
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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DACONFUSÃO

a) Realiza*- inspeções sanitárias a bares, restaurantes, lanchonetes, padarias, açougues,
supermercados e outros estabelecimentos que comercializam alimentos, farmácias,
hotéis, hospitais, clínicas, radiologia, odontologia e frigoríficos; Realizar vistorias de
instalações e redes de esgotos em órgão públicos governamentais ou residências
particulares; Ministrar notificação de estabelecimentos que necessitem realizar ações
para se enquadrarem nas normas de vigilância de sanitária; Vistoriar estabelecimentos a
procura de criação de animais domésticos; Realizar interdição ou apreensão de
alimentos ou medicamentos atendendo notificação de serviços de vigilância nacional;
Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade.

b) Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Diploma devidamente registrado, ae conclusão de curso de nível médio (antigo
segundo grau), fome . • x r instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.

Jornada de tratei .io: 40 horas semanais

1.3.2 Alimentador Técnico do Portal da Transparência:

Descrição sumaria i a ativ ates:

a) Realizar levantamentos de documentos oficiais; Fazer serviços de digitalização de
documentos; Realizar alimentação de programas digitais (Junto ao Portal da
Transparência Municipal e Diário Oficial) Assessorar o controle e divulgação de
documentos oficiais,

b) Executar outr; a :,...: fa: correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo
segundo grau), fornecido por instituição de ensmo reconhecida peio Ministério da Educação.

Jornada de trabalho: 40 horas semanais.

1.3.3 Assessor de Prestação de Contas da Merenda Escolar e Transi

Descrição sumaria das atividades;
i

13
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ESTADO DO TOCANTINS

••% MUNICIPAL OE LAGOA DA CONFUSÃO

CM

a) Alimentar o programa online do (FDE) da Merenda Escolar e Transporte Escolar
Federal e r aliza prestação de contas do Programa (PTE) co Transporte Escolar
Estadual SEDUC, alimentar despesas realizadas, retenções e extratos bancários, conta
corrente econta de rendimentos de aplicação financeira, centralizada ou descentralizada,
despesas da agricultura familiar, ae acordo com as leis N° 11.947 de 16 de Junho de
2009 e Lei Ncí 1.494 de 20 de junho de 2007.

b) Executar oui ra: ireiãs correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Dipioma, devidamente registrado, de conclusão ae curso de nívei médio (antigo
segundo grau), fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.

Jornada de trabalho: 40 horas semanais.

1.3.4 Assessor Técnico Ambiental:

Descrição sumaria das atividades:

a) implementai projetos de recuperação ambientai, maneio de áreas florestais e
miriimizaçâo e inpacto ambiental; analisar a qualidade do ar. água e solo, bem como
da poluição sonora e visual; elaborar laudos e pareceres de licenciamento ambiental,
quando solicitado; coletai dados para a elaboração de relatórios técnicos; preparar
relatórios de vistorias e análises de projetos: gerenciar base de dados e arquivos técnicos
da Secretaria, zelar peia guarda e conservação dos materiais e equipamentos que estejam
sob sua supervisão; supervisionar os procedimentos de manutenção dos equipamentos
utilizados nas suas atividades; prestar apoio as demais unidades administrativas nos
assuntos de sua competência.

b) Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nívei médio (antigo
segundo grau), fornecido por instituição de ensino reconhecida peio Ministério da Educação,
com Cursos espei ífícos na área.

Jornada de trabalho: 40 horas semanais.

1.3.5 Assessor íécioieo de 4f.moxanlado:

14
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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO

Descrição sumaria das atividades:

a) Promover a execução das atividades pertinentes à respectiva área de competência.
Organizar e conferir nota fiscal de material que chega tio almoxarifado. Distribuir o
material às áreas que o requisitaram. Controlar o estoque de material. Solicitar material
quando houver necessidade. Zelar pela observância de normas de segurança ehigiene no
trabalho..

b) Executar outras tarefai correlatas que lhe forem atributas.

Requisitos: Dipioma devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo
segundo grau), fornecido por instituição de ensmo reconhecida pelo Ministério da Educação,
com Cursos específicos na área.

Jornada de trabalho: 40 horas semanais.

1.3.6 Assessor Técnico de Compras Pébiieas;

Descrição sumaria das atividades:

a) Dirigir todos os atos inerentes às compras de equipamentos e serviços do Município;
Fazer Cotação cie valores; Fazer levantamento de propostas orçamentárias; Dirigir os
serviços de levantamento de preços a fim de orientar as compras mais vantajosas para a
municipalidade: Supervisionar o processo de escolha e organização da compra dos
materiais necessários à Administração Municipal; Supervisionar a execução dos
orçamentos de preços para fins de parâmetros nas licitações; assessorar, de forma
regular, os sei valores responsáveis pelo registro de todos os atos que integram a rotina
de compras de materiais e contratação oe serviços; Cooperar, quando necessário, com a
equipe de licitações, promovendo a integração das atividades, primando pelo princípio
da economic.ct.ee observado o interesse público e a conveniência administrativa.

a) Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Dipioma. devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo
segundo grau), fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério daEducação,
com Cursos específicos na área.

Jornada de trabalho 40 horas semanais.

15
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PREFEITURA MUNIGPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO

m.

1.3.7 Assessor T .cnico de Controle Interno;

Descrição sumaria dc-s atividades:

a) Realizar atividades de nível superior que envolvam o planejamento, supervisão e
coordenação, visando controlar a aplicação e utilização regular dos recursos e bens
públicos nas íreas de gestão cie pessoas, orçamento, finanças, patrimônio e
contabilidade, compreer dendo aavaliação dos resultados alcançados eaanálise, registro
e perícias contábeis de documentos, demonstrações contábeis, balancetes e balanços; a
auditoria governamental, de gestão e tomadas de contas; a realização de trabalhos que
exijam conhecimentos básicos e/ou específicos de informática; outras de mesma
natureza e emu de complexidade, que venham a ser determinadas pela autoridade
superior.

b) Executar outras tareras correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nívei médio (antigo
segundo grau) f< rnecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação,
com Cursos específicos na área.

Jornada de trabalin : 10 horas semanais.

1.3.8 Assessor Técnico de Finanças Públicas:

Descrição sumaria das atividades:

a) Zeiar pelo equilíbrio financeiro do órgão: Manter controle dos compromissos que
onerem, direta ou indiretamente, o Município junto a entidades ou a organismos
internacionais, bem como :> gerenciamento da conta em moeda estrangeira prevista em
contratos d. .mprésiimos e concessões de créditos especiais firmados pelaUnião junto a
organismos internacionais e entidades governamentais estrangeiras de crédito;
Administrar as dívidas públicas mobiliária e contratual, interna e externa, de
responsabilidade direta ou indireta do Tesouro Municipal; Gerir os fundos e os
programas oficiais que estejam sob responsabilidade do Tesouro Municipal, avaliando e
acompanhando os eventuais riscos fiscais; Editar normas sobre a programação
financeira e a execução orçamentária e financeira, bem como promover o
acompanhamento, a sistematização e a padronização da execução da despesa pública;
Implementar as ações necessárias à regularização de obrigações financeiras do

16
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Município, inclusive daquelas assumidas em decorrência de lei; Editar normas e
piocedimento; contábeis para o adequado registro dos atos e dos fatos da gestão
orçamentária, financeira epatrimonial dos órgãos eentidades da Administração Pública;
Coordenar a edição emanutenção de manuais e instruções de procedimentos contábeis,
do Plano de Cortas Aplicado ao Setor Público e oprocesse de registro padronizado dos
atos e fatos da Administração Pública; Supervisionar a contabilização dos atos e fatos de
gestão orçamentária, financeira epatrimonial da Murácípio; Promover aharmonização
com os dema . 'od „-t ?ca União e com as demais esferas de governo em assuntos de
contabilidade: bticular-se com os órgãos setoriais do Sistema de Contabilidade Federal
para cumprimento das normas contábeis pertinentes àexecução orçamentária, financeira
epatrimonial: Manter sistema de custos que permita aavaliação eoacompanhamento da
gestão orçamentária, financeira e patrimonial; Estabelecer normas e procedimentos
contábeis para oadequado registro dos atos e fatos da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial dos órgãos e entidades da administração federal, promovendo o
acompanhamento, a sistematização e a padronização da execução contábil; Manter e
aprimoiar oPlano de Contas eoManual de Procedimentos Contábeis da Administração
Municipal: Elaborar as demonstrações contábeis e felatórios destinados a compor a
prestação de comas anual; Administrar, controlar, avaliar e normalizar o Sistema de
Gestão Financeira; Estabelecer, acompanhar, monitorar e avaliar a execução dos
Programas Ce Reestruturação eAjuste Fiscal dos Estados e avaliar ocumprimento dos
compromisso- iscais dos Municípios que firmaram contrato de refinanciamento de
dívida com a 1iãc no âmbito da legislação vigente; Verificar o cumprimento dos
limites e condições relativos à realização de operações de crédito dos Municípios,
corrjpreendendo as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e
empresas estatais dependentes: Estruturar e articular o sistema federai de programação
financeira; Promover estudos e pesquisas em matéria fiscal, em particular sobre gastos
públicos;

a) Executar orna; s tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Dipioma,, devidamente registrado., de conclusão de curso de nívei médio (antigo
segundo grau), fornecido por instituição de ensmo reconhecida pelo Ministério da Educação,
com Cursos específicos mi área.

Jornada de trabalho: 40 1oras semanais.

1.3.9 Assessor Têcnieo de Patrimônio Público:

Descrição sumaria das atividades:
17
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«REFEITURÃ MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO

a) Verificar a posiçãc do sstoque, examinando periodicamente o valor das mercadorias e
calculando as necessidades futuras; armazenar materiais e produtos, identificando-os e
determinando sua acomodação oe forma adequada, para garantir uma estocagem
racional e ordenada: coletar preços de materiais das firmas fornecedoras, para subsidiar
acompra de materiais: elaborar as planilhas comparativas de preços das cartas-convite,
para análise; efetuar conferências de valores e documentos; especificar, padronizar e
codificar os r utilizados pela Prefeitura; efetuar a conferência de qualidade de
mercadorias ttroguc x>r fornecedores, conforme solicitação de compras; efetuar
processos de licitação, conforme critérios legais; preparar pedidos de reposição;
controlar o recebimento go material entregue por fornecedores confrontando as notas de
pedido e as especificações, com o material entregue, assegurando sua perfeita
correspondência com as anotações efetuadas; providenciar as condições necessárias para
a conservação do matéria* estocado, evitando danos e perdas destes materiais; registrar a
entrada e saída dos materiais no almoxarifado, lançado em fichas, mapas apropriados
e/ou terminais, orna facilitar as consultas, controles e elaboração de inventários; cuidar
do arquivo co setor, atender chamadas telefônicas, manipulando telefones internos ou
externos, para prestar informações eanotar recados; registrar as visitas e os telefonemas
atendidos, anotando dados pessoais e comerciais dos fornecedores ou visitantes,
possibilitando ocontrole dos atendimentos diários; atualizar arquivos, fichários e livros
de tjontrole; efetua ser\iços de digitação; conhecimento em informática; observar e
cumpro as n.01 t \•út hig ene esegurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas,
Organização . manutenção do cadastro de bens moveis e imóveis da Administração
Municipal: identificação dos bens móveis, com afixação de piaquetas aos bens para fins
de inventário, preparação de processos de alienação de bens móveis da instituição
considerados em desuso ou inservíveis, na forma da Lei; orientação sobre a utilização
dos materiais permanentes; fiscalização das unidades no tocante ao cumprimento das
norrmis de conserv ição : segurança dos bens móveis e imóveis: manutenção preventiva,
corretiva e eineraencial cios bens móveis e imóveis da Instituição; registro, carga,
relatório e demais documentações no que se refere a bens móveis e imóveis; conferência
da entrega de material permanente; confecção de balanço do estado üos bens móveis e
imóveis do Município: confecção de relatórios de pendências sobre troca e aquisição de
bens móveis e imóveis solicitados; controle, fiscalização e sugestão de novas propostas
no que se re ère s patrimônio, cargas, transportes, distribuição e controle; recebimento
de no- as so '• :c :.. rocas ou sugestões quanto à aquisição de materiais permanentes
para composição de projeto de aquisição junto ao Setor de Planejamento; organização e
manutenção de almoxarifado municipal juntamente com o almoxarife, mantendo um
cadastro atualizado e eficaz dos bens fungíveis municipais, visando com isso a correta
manutenção e distribuição do material.

18
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•f/é

b) Executar ou! rs i lai efas co relatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo
segundo grau), fornecido por instituição de ensino reconhecida peio Ministério da Educação,
com Cursos específicos na área..

Jornada de trabalho: 40 horas semanais.

1.3.10 Assessor Técnico de Contabilidade Pábttca:

Descrição sumaria das atividades

a) Auxilia- na organização dos serviços de contabilidade da Prefeitura, envolvendo oplano
de coutas, o sistema de livros e documentos e ométodo de escrituração, para possibilitar
o contiule contábil, orçamentário e patrimonial: conduzir a análise e a classificação
contábil do. locumentos comprobatórios das operações realizadas, de natureza
orçamentária ou não, de acordo com o piano de contas instituído por meio das Normas
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP; executar todas as
tarefas de escrituração contábil, tais como emissão de notas de empenho, conciliações
bancárias. :c il «ie de convênios do terceiro setor, acompanhamento dos recursos
vinculados a sd ica<; o e saúde previstos na Constituição Federal, conferência de notas
fiscais >ara ; [uidaçã do empenho; executar os trabalhos de analise e conciliação de
contas, coníermdo saldo:;., localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a
correção daà operações contábeis; auxiliar na elaboração de balanços, balancetes, notas
explicativas, mapas e outros demonstrativos financeiros consolidados da Prefeitura;
informar processos dentro de sua área de atuação, e sugerir métodos e procedimentos
que visem hor coordenação dos serviços contábeis; supervisionar o arquivamento
de documentos contábeis.

b) Executar outras tarefas correlatas que íhe forem atribuídas.

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo
segundo grau), fcrne por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação,
com CuJ-sos eso ia área.

Jornada de trair. lh» ; ! ras semanais. .

1.3.11 Assistente administrativo:

19
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0

Descrição sumaria das atividades:

a) Executar e/ou orientar odesenvolvimento das ati ridsdes administrativas da unidade em
que atua, efetuar os trabalhos de maior complexidade. Elaborar relatórios, mapas
demonstrativos e/ou controles contendo informações sobre os resultados das atividades
para apreciação dos superiores. Analisar relatórios e documentos, conferindo-os e
efetuar as correções necessárias. Levantar e compilar dados e informações relativas ao
desenvolvín e I dos trabalhos. Atender pessoas, verificar o assunto a ser tratado, para
prestar-lhes as informações necessárias ou encaminhá-las às áreas responsáveis.
Acompanhai o desenvolvimento das atividades administrativas da unidade, orientar
equipes de trabalho. Emitir documentos, transcrever dados eassegurar arealização dos
trabalhos de acordo com os padrões estabelecidos Controlar o fluxo de documentos e
informações que tramitam pela unidade, bem como separar, classificar e arquivar
documentos Conferir documentos diversos afetos à rotina administrativa da unidade.
Executar outras tarefas correlatas de acordo com determinações superiores.

b) Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos- Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo
segundo grau), fornecido -or instituição de ensmo reconhecida peio Ministério da Educação.

Jornada de trabalho: 10 horas semanais.

1.3.12 Avaliador de Imóveis:

Descrição sumaria das atividades:

a) Proceder à avaliação de terrenos, imóveis urbanos e rurais, realizar vistorias e laudos de
imóveis, a pai ii de critérios como localização, topografia, estados de conservação, entre
outros elaborar relatórios de controle, emitir parecerquanto às avaliações.

b) Executar outras tarefes correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Diplo na, devidamente registrado, de conclusão de curso de nívei médio (antigo
segundo grau), fornecido por instituição de ensino reconhecida pefo Ministério da Educação,
com registro no CRECI-TG.

Jornada de trabalho; 40 horas semanais.

20



EM BRANCO

ipai

•
s^tocumentirtório de Registro de Imóveis, Pessoas Juridlcas Títulos _í>

—____siSg_g___g|_i_^&) '̂;'l-,10C

N°Selo 127696AAA000411-IOM
Confirme aAutenticidade: http://oorregedor,a tjto jib^index php/sZioUa!
* f"_L«S" amim aPresentatto •¥ fí-autenucan/a nos termo7 Vda Lei 8935/94, Lagoa da Confusão- TqKja 10/05/20*

EmolR$ 1,25, TFJ:R$ 0,25, Func:R$ 0,50 ISS^^T^fal BB 203

( ]-Fernanda Ferreira Sousaíscrev



••:

aara

\UN!A0FAZ0QE3TM0
MT 2j11/20 52

ESTADO DO TOCANTINS

»REFE!TURA MUNICIPAL BE LAGOA DA CONFUSÃO

1.3.13 Digitador:

Descrição sumaria dos atividades:

a) Operar equipamento de digitação. Conferir registros para processamentos de dados.
Colaborar com a Chefia de Unidade com subsídio para programação e coordenação das
atividades de digitação. Solicitara manutenção preventiva e corretiva do equipamento
utilizado..

b) Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Dipioma, devidamente registrado,, de conclusão de curso de nívei médio (antigo
segundo grau), fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação,
com Cui*sos específicos na área.

Jornada de trabcno; 40 horas semanais.

1.3.14 Entrevistador:

Descrição sumaria ias atividades:

a) Noções básicas sobre programas sociais, Serviços Públicos: conceito e princípios.
Servidores públicos: cargo, emprego e função pÚDlícos. Comunicação. Habilidades
interpessoais. Trabalho em equipe. Controle, importância e fundamentos. Processo de
controle. Instrumentos e ferramentas de controle do desempenho da organização.
Características e formas de atuações. Gestão descentralizada dos programas de
assistência soe ai Ia iej imento e elaboração de Projetos Sociais. Políticas Sociais.

b) Executar oum. s tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Diploma, devidamente registrado., de conclusão de curso de nívei médio (antigo
segundo grau), fornecido por instituição cie ensino reconhecida pelo Ministério daEducação.

Jornada tie trabalh »: ;i *horas semanais.

1.3.15 Gestor d« - !erímonia e Eventos:

Descrição sumaria das atividades:
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a) Coordenar, supervisionar e controlar a execução de atividades, como exemplo,
correspondências rm geral, receDimento de credenciais, recepção, programação social,
folhetos, troféus, placas, adesivos, certificados, materiais publicitários, brindes e outros.
Organização da lista com o nome das pessoas que comporão a mesa; Remissão dos
convites aos componentes da mesa; Acompanhamento das respostas ou follow-up;
Previsão do número de participantes; Preparação do cadastro de cada um dos inscritos;
Acompanhamento na preparação de convites, textos, programas, cartazes, fblders e o
devido encaminhamento à gráfica; Organização das atividades sociais; Organização de
serviços terceirizados, como fotografia, transporte, recepcionistas, office-boys,
filmagem, montagem e instalação, decoração eoutros. Levantamento de necessidade de
equipamentos, como projetores, som, retroprojetores, computadores, multimídia e
outros; Divulgação anterior ao evento; Divulgação durante o evento; Coordenação do
recebimento de inscrições; Recepção dos convidados especiais; Treinamento de pessoal
temporário que atuará no evento(trajes, água, coffee break. café, chá e outros derivados
a serem servidos): Elaborar Cerimoniai. Selecionar ou indicar Orador ou Preletor.

b) Executar outras f:aretas correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo
segundo grau), fornecido por instituição de ensmo reconhecida pelo Ministério da Educação.

Jornada de trabalho: 10 limas semanais.

1.3.16 Mestre de Obras:

Descrição sumaria das atividades:

a) Ordanizar e supervisionar, em obras de construção civil da Prefeitura, as atividades dos
trabalhadores sob suas ordens. Distribuir, coordenar e orientar as diversas tarefas, para
assegurar o desenvolvimento do processo de execução das obras, dentro dos prazos e
normas estabelecidos, Supervisionar o serviço de limpeza do local de trabalho e
conservação do equipamento usado.

b) Executar outras tarefas correlatas que Ide forem atribuídas.

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de eivei médio (antigo
segundo grau), fome cido por instituição de ensmo reconblcida pelo Ministério da Educação,
comExperiênefe comprovada na área.

Jornada de trabalho: 40 horas semanais.
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»REFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO

1.3.17 Monitor I ii e&cional de Transporte Escolar:

Descrição sumaria das atividades;

a) Acompanhar alunos desde oembarque no transporte escolar até desembarque na escola
de destino, assim como acompanhar os alunos dede o embarque, no final do expediente
escolar, até o desembarque nos pontos próprios e verificar se todos os alunos estão
assentados adec idamcnte dentro do veículo de transporte escolar; orientar os alunos
quanto ao risco de acidente; evitar colocar partes do corpo para fora da janela; zelar pela
limpeza do transporte durante e depois do trajeto; identificar a instituição de ensino dos
respectivos alunos e deixá-lo dentro do local; ajudar os alunos a subir e descer as
escadas dos transportes; verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do
desembarque; verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos;
conferir se todo? >. Piano? freqüentes no dia estão retornando para os iares; ajudar os
pais de alunos especiais na locomoção dos alunos, executar tarefas afins.

b) Executar outras tareras correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo
segundo grau), fornecido por instituição de ensino reconhecida peio Ministério da Educação.

Jornada de trabalho; 40 horas semanais

1.3.18 Monitor- Educacional Escolar:

Descrição sumaria das atividades;

a) Dirigir grupo: ala crianças., acompanhando e participando de seus deveres escolares,
orientando quanto à higiene e alimentação, visando desenvolver os níveis cognitivos,
afetivos c sensôrio moto;- tendo domo atribuições típicas: organizar o acesso das
crianças a sala oe aula, orientar aos pais sobre algum tratamento específico a dispensar.
Acompanha. .: zelar pelas crianças durante sua permanência na escola, observando
constantemente seu estado de saúde, comportamento e outras características. Ministrar,
quéidc necessário e de acordo com prescrição médica, remédios além de auxiliar no
tratamento Realizar curativos simples, quando necessário e em casos de emergência,
utilizando noções de primeiros socorros, a fim de propiciar aos pais, alunos e
professores, um ambiente tranqüilo, ativo e seguro, Desenvolver atividades de recreação
e lazer, segundo normas e técnicas previamente determinadas, através de jogos e
brbicadeiraí que venham 3resgatar os costumes culturais auxiliando no aprendizado do

23



*«*•**

^ ° ^«-:,-.^ty°"«.(63lj___°:<l° jjg

tmolR$i25 TFJ RI n9" r, 5ao ^T0 Data 1
'^Rí 0,25. Func:R$o,50ISSR$ o(3

''autentica

10/05/2C
ido-a nos tlmos do art
16

2.03

-•-••-"= ouusa-tscrever fe-'— li /

~~'-e^MLjbl__a_
V l



* , • r ' "

:

ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO

aluno e no desenv* lvimento da parte física, mental e assimilação de limites, condutas e
desenvolvimento social Realizar atividades artesanaiá e artísticas, segundo os métodos
de ensmo. a fim ae desenvolver o sendo crítico e estimular as crianças para o

aprendizado escolar.

b) Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo
segundo grau), f >rneci.' Dpor iistituição de ensmo reconhecida pelo Ministério da Educação.

Jornada de trabalho: 40 horas semanais.

1.3.1.9 Pregoeiro:

Descrição sumaria das atividades:

a) Conduzir asessão pública de licitação, observando as peculiaridades e os procedimentos
atinentes à modalidade de gâo definida; coordenar a equipe de apoio; operar os
equipamentos í sistemas existentes para a realização do pregão: acompanhar e orientar,
quancio lhe for determinado, o desenvolvimento da fase interna, o que lhe poderá
oportunizar a aio conhecimento do objeto a ser licitado e de aspectos que venham a
influenciar £ i amente na seleção das propostas e no julgamento final do certame;
identificar e c edenciai os interessados, mediante o recebimento dos envelopes com as
propostas de preços e documentação de habilitação, efetuar a abertura dos aludidos
envelopes, o exame do que constar para a aceitação e classificação dos proponentes;
conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta
identificada pelo lance de menor preço ou peio lance que melhor atenda a condição
estipulada p; r uaçõe: .speciais de interesse público; executar todos os atos tendentes
à escolha d. ima proposta que se mostre a mais vantajosa para a administração dos
recursos financeiros do Município; habilitar o íicitante que ofertou o menor preço ou o
que apresentou a melhor condição estipulada para situações especiais: adjudicar ou não
o obiero do certame; receber, examinar e decidir sobre os recursos; encaminhar o
processo instruído, a autoridade superior, para fins de homologação do certame
licitaióno e ;; iíorização da contratação, participar de programa oe treinamento, quando
convocado; ir-se atualizado sobre as normas municipais e, principalmente, quanto
as ráodificaçõeí d. legislação referente a licitação e a modalidade de pregão; trabalhar
seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e preservação ambiental; tratar o
público com zelo e urbanidade.

b) Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.
24
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Requisitos: Diploma devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo
segundo grau), fornecido por instituição de ensino reconháhda pelo Ministério da Educação,
com Curso Pr£S£__c gl de Pregoeiro (carga horária mínima de 12 horas)..

Jornada de trabalho: 30 horas semanais.

1.3.20 Kecepcií ai ita da Saúde:

Descrição sumaria nas atividades:

a) Recepcionar o público, procurando identificá-lo, averiguando pretensões, para prestar-
lhes informações, encaminhá-lo as pessoas e/ou receber recados e/ou correspondências.
Tirar Fichas. Organizar informações a serem prestadas; Observar normas internas de
segurar ça; Manejar dií a dia; Agendar serviços; Recepcionar de boa forma os
Pacjentes; Prestai serviços de apoio: Responder chamadas telefônicas; Comunicar-se de
forrfia efetiva.

b) Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisito*: Diplc ia ic vidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo
segundo grau), fon .xido poi instituição de ensmo reconhecida peio Ministério da Educação.

Jornada üe irabaiuo: 20 horas semanais.

1.3.21 secretario Executivo dos Conselhos da Educação:

Descrição suma •das atividí ies:

a) Preparar antecipadamente as reuniões dos Plenários dos Conselhos, incluindo convites,
apresentação de remas previamente aprovados, preparação de informes, remessa de
maieriais ao, conselheiros e outras providenciais; Acompanhar as reuniões do plenário,
assistir ao presidente da mesa e anotar pontos mais relevantes visando à elaboração da
ata; Dar ene li ti- mento às conclusões do Plenário, inclusive revendo a cada mês a
imdlement .... de dc i clusões de reuniões anteriores; Propor ao plenário dos Conselhos,
a formalizam , ia estruíura organizativa da secretaria executiva e sua funcionalidade
interna através de resolução específica; Despachar os processos e expedientes de rotina e
acompanhar o encaminhamento dado às Resoluções, Recomendações e Moções
emanadas dos Conselhos e dar as respectivas informações atualizadas durante os
informes dos Conselhos; Servir como estrutura de apoio operacional à realização das

25



EM BRANCO

E-m.ll:c.rtor,-„-._._v;c«"«"yt-on.: (63)3364-1100
^ ••• ' -Com

N°Selo: 127696AAA000416-OKM

* i,_o, ifj.R$0,25, Punc:RS0,50ISs/Rj4n3-c6'tf'oJr203

J-Fernanda Ferreira Sousa-Io-oUEREUENDAOURASURAsEj^f„Ks^ffi^

lOOi

*ÇAO OU TENTATM 06FRAUDE



LMOA M
ESTADO DO

PREFEITURA MUN!Í|PAL í

rOCANTINS

>E LAGOA DACONFUSÃO

03

capacitações de conselheiros; Representar, quando indicada pelo Plenário, os membros
dos conselhos nos eventos internos e externos; Promover e identificar parcerias para
cumprimentos das ações; Levar e sistematizar as informações que permitam à

as decisões cabíveis; Dar Suporto Técnico

Operacional às «missões Temáticas eGrupos de Trabalho; Articular com os Conselhos
que tratam das demais políticas da saúde; Expedir Atos de reuniões,, convocações, por
determinação dos presidentes; Auxiliar o Presidente na preparação das pautas,
classificando as matérias em ordem cronológicas de entrada no protocolo e distribuindo-
as aos memb : do C>i selho para conhecimento e providencias; Preparar e controlar a
publicação, no Placar/ Murai/ Portal eletrônico da Prefeitura ou em outro meio de
comunicação, de odas as decisões dos Conselhos; Manter os conselheiros informados
sobre execução das ações deliberadas pelos Plenários dos Conselhos; Proporcionar
estímulo ao controle Social, atuando polivalente na gestão, orientação dos conselhos
cadastrados na gestão da Secretaria ae Educação municipal (Público Alvo; Conselho
Municipal de Educação dentre outros),

b) Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Diplí ma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo
segundo grau), fornecido por instituição de ensmo reconhecida pelo Ministério da Educação.

Jornada de trabalho h) horas semanais.

1.3.22 Secretaria..» Executivo dos Conselhos da Saáoe;

Presidência ao Colegiado adotar

Descrição sumaria das atividades:

a) Preparar antecipadamente as reuniões dos Plenários dos Conselhos, incluindo
comitê*, apresentação de ternas previamente aprovados, preparação de informes,
remessa de materiais aos conselheiros e outras providenciais; Acompanhar as
reuniões do plenário, assistir ao presidente da mesa e anotar pontos mais relevantes
visando à elaboração da ata; Dar encaminhamento às conclusões do Plenário,
inclusive revendo a cada mês a implementação de conclusões de reuniões anteriores;
Propor ao plenário dos Conselhos, a formalização da estrutura organizativa da
decretaria utiva e sua funcionalidade interna através de resolução específica;
Despachar oc processos e expedientes de rotina e acompanhar o encaminhamento
dado às lesoluções, Recomendações e Moções emanadas dos Conselhos e dar as
respectivas informações atualizadas durante os informes dos Conselhos; Servir como
estrutura de apoio operacional à realização das capacitações de conselheiros;
Representa., quando indicada pelo Plenário, os membros 'dos conselhos nos eventos
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internos a- i xternos; Promover e identificar parcerias para cumprimentos das ações;
Levar e sistematizai as informações que permitam à Presidência e ao Colegiado
adotar as decisões cabíveis; Dar Suporte Técnico Operacional às Comissões
Temáticas e Grupos de Trabalho: Articular com os Conselhos que traíam das demais
políticas da saia , Expedir Atos de reuniões, convocações, por determinação dos
presidentes: Auxiliar oPresidente na preparação das pautas, classificando as matérias
em ordem cronológicas oe entrada no protocolo e distribuindo-as aos membros do
Conselho para conhecimento e providencias; Preparar e controlar a publicação, no
Placar/ \ ura tal eletrônico da Prefeitura ou em outro meio de comunicação, de
todas as decisões dos Conselhos; Manter os conselheiros informados sobre execução
das ações deliberadas pelos Plenários dos Conselhos, Proporcionar estímulo ao
controle Social, atuando polivalente na gestão, orientação dos conselhos cadastrados
na gestão do SCS municipal (Público Alvo; Conselho Municipal de Saúde dentre
outros!

b) Executar outras tarefas correlatas que íne forem aíriouioas.

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo
segundo grau), fornecido por instituição de ensmo reconhecida peio Ministério da Educação.

Jornada de trabalho: 30 horas semanais.

1.3.23 Toe em Enfermagem;

Descrição sumaria das atividades:

a) prestar, sob orientação do médico ou enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem,
iiinistrando medicamentos ou tratamento aos pacientes; controlar sinais vitais dos
èacientes, . bsei /ando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão; efetuar
curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo
<j)rientaçã( imedica: orientar à população em assuntos de sua competência; preparar e
esterilizar materiai. instrumental, ambientes e equipamentos para a realização de
exames, tratamentos e demais procedimentos médicos; auxiliar o médico em
pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrumental
necessário, conforme instruções recebidas; partidipar de programas educativos de
iaúde que visem motivai- e desenvolver atitudes e hábitos sadios em grupos
específicos da comunidade, participar de campanhas de educação e saúde; controlar o
consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando nível de
estoque paia. quando for o caso, solicitar ressuprimento; supervisionar e orientar a
limpeza e issinfecção dos recintos, bem como zelar pela conservação dos
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dquipamentos i xt i ruma; prestar assistência a pacientes em unidades de saúde do
Municípk ou comunidade no serviço de enfermagem desenvolvido nos
estabelecimentos específicos; efetuar o controle de pacientes e doenças
transmissíveis; realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico;
colher material para exames laboratoriais: auxiliar o Enfermeiro na execução de suas
atividades; desenvolver, com os Agentes Comunitários de Saúde, atividades de
identificação das famílias risco; participar de cursos, reuniões e treinamentos,

visando y iperíeiçoa mento profissional; zelar peia conservação dos materiais e
qquipamen os postos sob suaguarda.

b) Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Diploma devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo
segundo grau), fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação,
com hafcilitaçio na --*'<::-:> técnica de eiifermagera.

Jornada de trabalho. 40 turras semanais,

1.3.24 Técriec em Recursos Humanos:

Descrição sumaria iai ivídades:

a) Executa atividades inerentes ao planejamento, execução e monitoramento de processos,
procedimentos e informações para o desenvolvimento eficiente e efetivo da gestão de
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. Atua nas áreas de controle processual,
documentação, informação jurídica, recursos humanos, folha de pagamento orçamento e
finanças. Realiza levantamentos de dados e informações. Efetua diligências externas e
intimas e ora relatórios técnicos da sua área de atuação. Executa outras tarefas
correlatas que lhe lorcrn atribuídas pelo superior imediato

b) Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo
segundo grau). ' neeido •".- instituição de ensino recormecida peio Ministério da Educação,
com Cursos esp os na área.

Jornada rab 10 h ras semanais.
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1.4 Cargos: Nívei Fundamental:

Cargos, área de atuação: Agente Comunitário de Saúde, Agente de Endemias, Motorista
Categoria "D" e Operador de Máquinas Pesadas.

1.4.1 Agente Comunitário cie Saúde:

Descrição sumaria das atb idades:

a) Cadastramento familiar e territorial: finalidade e instrumentos; Interpretação
demográfica: indicadores epidemiológicos; Técnicas de levantamento das condições de
vida e de saúde/doenças da população; Critérios operacionais para definição de
prioridades: indicadores socioeconômicos, culturais e epidemiológicos; Conceitos de
eficácia, eficiêrx ia . efetividade em saúde coletiva; Estratégia de avaliação em saúde:
conceitos, ti; os, instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de qualidade da atenção à
saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador,
equidade, outros; Sistema de informação em saúde; Condições de risco social: violência,
desemprego, infância desprotegida, processos migratórios, analfabetismo, ausência ou
insuf ciência de infraestrutura básica, entre outros; Promoção da saúde: conceitos e
estratégias; Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o
er_tfentamenf< dos problemas; Formas de aprender e ensinar ern educação popular;
Cultura popular e sua relação com os processos educativos; Participação e mobilização
social: conceitos, fatores facíiiíadores e/ou diflcuitadores da ação coletiva de base
popular. Saúde ca criança, do adolescente, do idoso e das pessoas com deficiência.
Noções cidadania Ética profissional.

b) Exem-Tí refas correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de eivei fundamental
(antigo primeiro grau;, fornecido por instituição de ensmo reconhecida pelo Ministério da
Educação

Jornada de trabalho: 40 horas semanais.

1.4.2 Agente ái ia s:

Descrição sumarú ias atividades:

a) Rea., ií r esti d > :\ iderniológicos: executar no sistema municipal de saúde o controle de
endemias: re iizai e manter atualizado o cadastramento das áreas críticas, para
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desenvolvimento de medidas preventivas; elaborar relatórios e informes técnicos
referentes aos serviços relacionados a sua área de abrangência: executar tarefas
relacionadas ao controle de vetores, zoonoses e endemias, bem como de educação em
saúde com o objetivo de prevenir a proliferação de doenças; realizar pesquisa larvária
em imóveis para levantamento de índice e descobrimento de focos nas áreas infestadas e
pontos estratégicos nas áreas não infestadas; desenvolver ações visando a eliminação de
criadouros de vetores, com aplicação de larvicidas e outros métodos conforme
orientação técnica; prestar orientação educativa a população, difundindo os meios de
prevenção a proliferação rios vetores; informar ao superior nierárquico os problemas de
maior grau tíc complexidade, bem como os demais não solucionados; registrar as
informações referentes às atividades executadas nos formulários específicos;
encaminhar aos serviços ãe saúde os casos de suspeita de dengue, bem como de outras
endemias que necessitem cie acompanhamento médico; participar de reuniões, cursos de
formação e educação continua para prevenção da dengue e outras endemias; cumprir
metas e rendimentos determinados peio superior hierárquico,

b) Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nívei fundamental
(antigo primeiro grau), fornecido por instituição de ensmo reconhecida pelo Ministério da
Educação.

Jornada de trabalho: 40 horas semanais.

1.4.3 Motorisln Categoria "D**:

Descrição sumaria das atividades:

a) Executar sol orientação, os serviços relativos à condução de veículos leves,
Automóveis, ambulâncias e utilitários, para transporte de passageiros ou de cargas, no
município c em -viagens mtermunicipais e interestaduais, manipulando os comandos e
conüuzmoo-o no trajeto indicado, segundo as regras de trânsito para o transporte de
particulares, funcionários e autoridades, para conduzi-íos aos locais desejados;
Examinai- as ordens ae serviço, efetuando a entrega ou recolhimento de malotes,
pequenas cargas, para dar cumprimento à programação, estabelecida, controlando as
mercadorias, documentos e outros; Vistoriar o veículo, verificando o estado dos
pneus, o nive; de combustível, água e óleo de cárter e testando os freios e parte
elétrica, e demais condições paraperfeita utilização do equipamento e certificar-se de
suas condições üe funcionamento, zelando peia manutenção do mesmo, Emitir
relatório? oe trabalho, preencher as planilhas e documentos de controle e zelar pela
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documentnçm- conservação do veículo; Zelar pela segurança das pessoas e dos
materiais e ;qi ipan entos transportados; "Recolher o veiculo, após a jornada de
trabalho condus índo-o ao locai designado para guarda do mesmo; Zelar pela limpeza
e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; Executar outras
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade
e ambiente organizacional.

b) Exekitar outra ta efas correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisito.; Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nívei fuadanienta!
(antigo primeiro gra i . fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da
Educação eCarteira Nacional de Habilitação, categoria Modelo '"DO

Jornada de trabalho' 40 horas semanais.

1.4.4 Operado-:- ie Máquinas Pesadas:

Descrição sumaria das atividades:

a) Operar máquinas pesadas, equipamentos de arrasto, elevação e deslocamento de
materiais, coi te carregadeiras, retroescavadeirai empiihadeiras, tratores e outros
similares, conti liando a velocidade de tração e ífeando, para movimentar diversas
cargas. AuxÜl ir iioí -malhos de carga e descarga de materiais diversos. Registrar as
operações realizadas, bem como os processos utilizados para permitir o controle dos
resultados Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de
proteção apropriados, quando da execução dos serviços. Zelar pela guarda, conservação,
manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos emateriais utilizados, bem como
do kcal de trabalho. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a
critério de _e superior; Operai equipamentos de arrasto, elevação e deslocamento de
materiais como pás carregadeiras, retroescavadeirai; empilhadeiras. tratores e outros
similares, conti dando a velocidade de tração e meando, para movimentar diversas
cargas. Auxiliar n.os trabalhos de carga e descarga de materiais diversos. Registrar as
operações realizadas, bem como os processos utilizados para permitir o controle dos
resultados rfelar pel segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de
proteção apara Jos. quando da execução dos serviços. Zelar peia guarda, conservação,
mamuc nção íim _eza de 3equipamentos, mstrumemos emateriais utilizados, bem como
do locai de trabal 10. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a
critério de sen superior verificar diariamente as condições de funcionamento de
veículos, ante; da sua utilização como: os pneus, água do ràdiador, baterias, nível do
óleo. amperímetro, sinaleira freios, combustível, etc; transportar pessoas e materiais;
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• '

orientar o C£ Te.] ai ento e descarregamento de cargas, com o fim de manter o equilíbrio
do veiculo -> r-vitar canos aos materiais transportados; zelai pela segurança, de
passiageiros. ve ifi< ande o fechamento das portas t o uso de cintos de segurança; fazer
pequenos reparos de urgência no veículo: manter o veículo limpo, interna e
externamente e em condições de uso, levando-o a manutenção sempre que necessário;
observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; anotar, segundo
normas estabelecidas quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas
transportadas nerário. ocorrências; recolher o veículo após o serviço, deixando-o
corre.ai tente estaoi lado e fechado; zelarpela limpeze e conservação do veículo.

b) Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Diplora i m idamente registrado, de conclusão de curso de nívei fundamental
(antigo primeiro grau) fornecido por instituição de ensmo reconhecida peio Ministério da
Educação ? Carteira Nacional de Habilitação, categoria Modelo "C'\ mais Curso de
Qualificação ou Experiência Comprovada.

Jornada de trabalho: 40 horas semanais.

1.5 Cargos: Ni:* ri ' fa_ .íizado;

Cargos, área de att aç-âc: Cozinheira, uan (coietor ae nxo Merendeira.

i.5„i Cozinne_ra«

Descrição suma ia das atividades:

a) Exejcuíar tr una de .minha, relativos a preparação de alimentos, preparar refeições
variadas em forno i fogão; selecionar carnes, verduras, peixes, cereais para cozimento
quarto à qualidade, aspecto e esiado de conservação, operar fogões, aparelhos de
preparação ou manipulação de gêneros alimentícios, aparelhos de aquecimento ou
refrigeração e ouxros, elétricos ou não, zelar para que o material e equipamentos de
cozinha estejam e ípre era perfeitas condições de utilização, funcionamento, higiene e
segurança, exercer perfeita vigilância técnica sobre a condimeníaçâo e coeção dos
alirhe n :>?:

b) Exdcul 5tarefa* cor clatas que lhe forem atribtidas.
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Regui r Diplon de1 i- bente registrado, de conclusão de curso de nível alfabetizado
(antig scoi í tecido por instituição de ensmo reconhecida pelo Ministério da
Educação.

Jornada de trabalho. 40 horas semanais.

1.5.2 Cara (coletor de lixo):

Descrição sumat adasati • ades:

a) Compreende as tarefas que se destinam acoletar lixo nas ruas no município para manter
a limpeza e a higiene do espaço urbano.

b) Exelcutai oui . tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nívei alfabetizado
(antigo pré-esco3ar) '. leeido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da
Educação

Jornada d. rapa - horas semanais.

1.5.3 Merendei! .

Descrição sumaria das atividades:

a) Conhecimento de preparação cie refeições em cozinhas industriais. Noções de
maàuvençãc e conservação de alimentos. Controle e guarda de alimentos. Controle de
estoque de ali • Noções básicas de higiene no trabalho inerentes às atividades a
serem , esen I•i ias. Relacionamento humano no trabalho, importância da disciplina no

trabalho. No •'•.. bi licas de Qualidade e Produtividade.

b) Executar oui i - tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.

Regui., [os: Diplo !e\ •amente registrado, de'conciusâo de curso de nível alfabetizado
(antigo é-esco •), fornecido por instituição ae ensino reconhecida pelo Ministério da
Educação.

Jornada de trabalho: 40 horas semanais.
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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO
í¥

1.6 Estima-se r . .;.•:•• s li:pio

cargos de n . új. :• \ *'"-p; %x

ÍíiS£díiíêü}ara os cargos de i
nível alt&ib-; .

ricpes jpj

__£IÍ£g£JL.^r_-líLll1..inscrições para os
I os cargos, de nível médio/técniço^xx

fugtigmgntâi_g^iXjjgjcriçõgs para os cargos de

2 ESPECIFICAÇÕES . 5ICAS DO SERVIÇO

2.1 Laborar : : ipenho todas as etapas do concurso público, na forma como
pactuado no presei te

3 OBRÍG4TAA- ÁCONTRATANTE

3.1 A CONTRA - - l'E .brigar-se à:

I.

II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

Prpporcionar todas as iaeiiidades para que aCONTRATADA possa desempenhar
os compromissos assumidos neste contrato;
Pagar pela .'•-.., Io dos serviços descritos na cláusula primeira, conforme valor
cobstante < : iáusula seüma;
Fajrne -er à CONTRAI DA o Termo de Referência, para formatação do edital e
:•' das as iní -n ações necessárias à prestação do serviço objeto deste contrato;
Fazer o transporte das provas da sede da CONTRATADA para os locais de
apli açã
Responsabmzar-se solidariamente com a contratada pela guarda de todos os
decaimentos sigilosos relativos ao certame;
Acompanhai o des. ilvimento dos trabalhos por meio de representantes
de-,ridam ae se encarregarão dos contatos com a CONTRATADAio., 4

pata esclarecimento de dúvidas, troca de informações e demais providências
necessárias à realize Ao do objeto deste contrato;

txercer a tis .aiização pelo serviço contratado, por meio da comissão do concurso
ou represei - designado para este fim;
> i I ficai .. ' . .-• ÀDA, por escrito, acerca de qualquer irregularidade na
presi -; ;âo : r a o n> ando o prazo para a sua correção,

Cumprir, no que lhe couber, os prazos ao cronograma de eventos do concurso
púplico;

Gu ird ir. pelo prazo indeterminado, o cadastro aos candidatos inscritos, as folhas
de repostas, as folhas cie freqüências e as demais planilhas de todos os
candidati bem como os exemplares das provas aplicadas no Concurso; após

esse prazo '•.- -1 ien;;- -f rendo material;
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r :EITURA MUNICIPAL OE LAGOA DA CONFUSÃO

XI. Publicar o • ai le realização do concurso no diário oficial do estado do
c afins i r itroí o. uios de comunicação;

XII. Ela : ron< ma le eventos e o conteúao programático.

4 OBB GAÇi CS DA CONTRATADA

4.1 n 1 01ITF - - íar-se

1.

II.

III.

IV.

a)

b)

c)

d)

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

XII.

XIII.

XIV.

Preparar o Io pn •. a na cidade de Lagoa ca Confusão;
Processar as i - ' ições on-line, via web. dos candidatos ao concurso;
Informar à CONTRA CANTE todos os dados atinentes à realização do certame,
tais como lo< >\ i concorrência, relatório de identificação do candidato;
Preparai '; ização do planejamento logístico e de sua execução, para a
aplicação das pr a. i que diz respeito à:
Qijií ; ---": i ideal d. :andidato por sala;
Distribuição ae candidatos e provas, locais e saias com as respectivas sinalizações e
listagem o- - ai didatos;
DJ5 -•mil 11 fiscais de saía;
Expedição - l< tim de ocorrências e do registro de presença, relativo aos candidatos
... compai i • ir i tpHcação das provas;
Participai ! oedital por solicitação dacon|ratante;
Dií onib; r rlurante o período que compreende o certame, equipe de
atendimenl i aos candidatos por e-maií e telefone visando sanar dúvidas e
questões apn mtadas pelos mesmos;
Fdr i atai c b i? . de ados dos inscritos;

Díagramaçãc •projeto gráfico das provas:
i-n, ressão '.- ire ai -

icoti aspro is de acordo com a alocação dos candidatos;
..- • ; ;.. ai de sigilo em malote lacrado de acordo com os setores de

aplica ;ão;
DlSDonibilizai via web. arquivo nominal dos candidatos com seu locai de

.-. - !ização •- s pr< ví\s:
- u a e pn - - ;ai tente, nas folhas de respostas das provas objetivas;

Ap: - rr- reiatónos computacionais necessários à divulgação peia
• 'fl do ocais de prova por candidato, conforme distribuição que

foi efetuada, de acordo com os dados de inscritos fornecidos pela

COT R/i '

XV. Gerar e en . rai ( 3NTRATANTE relatórios gerais para a publicação, arquivo
cor, resu I •. orovas de conhecimentos e CD de dados com todas as
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iecorrentes;

XVI. Entregai a as folhas de respostas as folhas de freqüência e as

demais p--:; Ir ts de >a< - os canaioatos e remia. ;

apor. ;-, -....: resultado final;
XVII. Designar represi tani perante a CONTRATANTE para prestar esclarecimentos

e atendei e< amações que por ventura surgirem durante a execução do
Contrato;

XVIII. Fojrmular; . de prova com as instruções de ireenchimento das respostas;
Siitema de - içi de provas e iisxagens de classificação; Gabaritos;

XIX. Gerenciar banca elaboradora e de correção das provas, devendo ser composta por
profissionais <pecialização lato sensu, mestrado, doutorado ou pós-
dqutorado respectivas áreas de conhecimento constantes no editai do
Concniso, r >-se somente questões inéditas e seguindo rigorosamente o

programa com te do edital.

incidentes registrados.

5 OBRIC O ' - >A1NTERVENIENTE FINANCEIRA

1

II

III

IV

V

VI.

VII.

VIII.

1 par; " >s

Contratar c

Receberas

•' d

ie provas na cidade de Lagoa da Confusão:
• - irovas na cidade de Lagoa da Contusão;

- - or.- line, via web, dos candidatos ao concurso;

. sico na cidade de Lagoa da Cotiusão;

COntrataçã >de }essoa! de apoio: coordenador de escola, chefe de setor, subchefe,
apficadc is prova, aplicador volante, volante reserva, bem como médicos,
enfermeiro: . .-. , zeladores, porteiros e faxineiros, necessários para a
aplicação c p - -as;
Con ratar t ) ic i t iaboradora e de correção das provas, devendo ser composta por
pr©1 ssionais . u especialização lato sensu, mestrado, doutorado ou pós-
dofuton .- • ipectivas áreas de conhecimentos constantes no edital do
.... - - usando-se somente questões inéditas e seguindo rigorosamente o

prpgrama constante -uni;
Cqi rati banca re sora das provas, visando detectai e corrigir eventuais erros;
Contratar r. - is aara compor a banca elaboradora e a revisora das provas

• - •--. , ü Ia a no concurso nem possuam parentes ate o terceiro grau

em "Ara ret ru ;ola erai ou cônjuge candidato ao concurso, devendo preencher
o iermo . spon •• iidade para documemar tal informação, conforme artigo 19
e 20 da Lei • 19 oe janeiro de A99;

IX. Proceder 1 - equipamento para impressão das provas;
X. Remunerar os risc t pessoal de suporte para todos os locais onde serão

apii adas as
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XI. Emitir as ri tasfiscai: elativas aos serviços executados;
XII. tfòrmar coj te dfica para receber os recursos repassados, com aplicação

e_ic vai •• stivos pactuados;
XIII. Responsabili; r- ela retenção dos encargos tributários, trabalhistas ou

previdência os -!Ui os aopessoal Contratado;
XIV. Mtantei dl ra ; a vigência do contrato todas as condições de habilitação para

cCJn catai d•inistração Pública, apresentando, sempre que exigido, os
co. :-,-.:: • r iade fiscal,

XV. Cbi irova i :ad Tuna emitida, a regularidade perante o Sistema de
Seguridade • .. • , iSS) e com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço
( -r -

XVI. Rbspondei - A nus e encargos decorrentes das obrigações contratadas,
por mais esoec fícos que sejam em especial aqueles referentes à legislação

nária. fiscal, previdenciária e sobre acidentes de trabalho, bem
aisim os rei ivo lão de obra utilizados e os decorrentes de responsabilidade
cik •

XVII. Fornece 001 ici da contratante, além de outros dados referidos neste
contrato •m en meio magnético ou impresso, documentos exigidos para. a
frjrmaiizaç ; 1 a -de prestação de contas jupo ao Tribunal de Contas do
Estado :

XVIII. .. tvnprir £.s lormas de licitação e contittos administrativos conforme
a .m •-, aq ação, contratação de materiais e/ou serviços, assim, a
,:i ,p uri.: içãodoj resente contrato os dispositivos da Lei n° 8.958/94.

6 D4 ESP . - [LID _DE E DO SIGILO

6.1 i sp< há : ic Sigilo

6.1.1 .a a. ra solidariamente por qualquer ônus e responsabilidades de
Qm ;qu r natureza decarrenies da quebra do sigáo do concurso publico.

7 A S >RMA Dl ÍTC

7.1

p

7.2 /':

cpi si lera
' . tr

rições devera ser depositário em conta vinculada a. Prefeitura
! s;•• - ;jt ' onrusao.

, ii ic ciais deverão conter um valor fixo para a realização do certame,
, .. ii nativa io item 1.4 des-e termd de referencia e um valor variável

ie c - ins micões.
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8 l>. 0 : ESCRITOS

8.1 i , a a ei nc< . ên< .a média do certame em xx candidatos por vaga para nível
gjífabi izado. em ndidatos por vaga para nívei fundamental, em xx candidatos por

: iv< dio i cnico e xx candidatos por vaga para nível superior, incluindo-
se o quanti ... vo Ío cadastrode reserva.

9 -A I ATA E L 1 _0

91 , lütratc . n . », , •igor na data de sua assinatura e se encerra após a publicação da
c,c • ;os para a nomeação.

9_2 f , to . ei transferido, no todo ou em pane, a terceiro, sem o prévio e
[xyressc •• . to da Prefeitura Municipal cie Lagoa da Confusão.

9.3 mtrati tingi ;< A por:

a) Decorrência co i leia do seu prazo de vigência:
b) ; esi içao, i lediarr . acordo entre as partes:
C) ünilatera r: n te jela Prefeitura Municipal de Lagoa da Confusão em caso justificado

. interes i púl co,

10 LA' FREGA

10.1 b< .:.,. cor : mncgran:rma de execução dos serviços, sendo que a apresentação do
lologação pelo Prefeito Municipal) devera ocorrer até xx de

....

aeoa da Confusão - TO, xx de xxxxxxxx de 20 xx.

;xxxxxxxxxxxxxxxxxxx^xxxxxxxxxxxxxx

Diretora de Recursos Humanos

XX_xxxxxxxxxxxkxxxxxxxxxxxxxixxxxxxxxxxxxx

Secretario Municipal de AdiAnistração
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ESTADO DO TOCANTINS

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO

Secretaria Municipal de Planejamento e Mod. da Gestão Pública

Ao Excelentíssimo Senhor

LEONCIO LINO DE SOUSA NETO
Prefeito Municipal
NESTA

INFORMAÇÃO TÉCNICA

• •

t

Assunto:Estudo de Impacto Orçamentário e Financeiro.

Prezado Senhor,

Considerado a necessidade de realização de concurso público para

provimento das vagas disponíveis no quadro geral de servidores do Poder Executivo
Municipal de Lagoa da Confusão/TO, e confonne solicitação do Prefeito Municipal em

seu Despacho Executivo de 04 de março de 2016, bem como analisando também a

Planilha de Estudo de Quantitativo de Vagas efetuado pela Secretaria Municipal de

Administração, juntamente com oDepartamento de Recursos Humanos, que demonstra

a viabilidade do preenchimento das vagas do Concurso público para provimento de

vagas do Quadro Geral efetivo deste Poder Executivo Municipal;

Ponderando que as Leis aprovadas para a execução orçamentária e financeira,

quais sejam a LDO e a LOA, bem como, o Plano Plurianual do órgão previram a

necessidade de realização do referido concurso;

Levando em conta que, para cumprimento das metas estabelecidas no

Planejamento Estratégico do Poder Executivo Municipal é necessária o número de

servidores que se,encontram trabalhando;

Tomando conhecimento que para regularizar os atos de pessoal é necessário a

realização do Concurso Público para que regularize os cargos que se encontram em

contratos temporários;

Após analise do Estudo do Quantitativo de Vagas supramencionado,

demonstrando que a realização do concurso é apenas para regularização dos atos de
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ESTADO DO TOCANTINS

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO

Secretaria Municipal de Planejamento e Mod. da Gestão Pública

RUBRICA /

LAGOA DA
CONFUSÃO

T>RA FRENTE LAGOA

. 'Adm. 2013/2016

I
pessoal, ou seja, demissão dos cargos de contrato temporário para admissão dos cargos

efetivos, bemcomomelhorar a eficiência e eficáciados serviços públicos;

Considerarão por fim para os devidos fins que a realização de Concurso

Público para provimento de vagas do Quadro Geral efetivo desta Prefeitura Municipal

não infringe a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei n° 699, de 26 de outubro de 2016),

bem como, obedece a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n° 101/2000) e ao art. 169 da

Constituição Federal que, in verbais, dispõe:

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos

Estados, do DistritoFederal e dos Municípios nãopoderá exceder os

limites estabelecidos em lei complementar.

§ 1°A concessão de qualquer vantagem ouaumento de remuneração,

a criação de cargos, empregos ejunções oualteração de estrutura de

carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a

qualquer titulo, pelos órgãos e entidades da administração direta ou

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder

H publico, só poderão serfeitas: (Renumerado do parágrafo único, pela
Emenda Constitucional n° 19, de 1998).

I

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atenderas

projeções de j^pesa de pessoal eaos acréscimos dela decorrentes;
(Incluído pelãjffmenda Constitucional n° 19, de1998)

Vale destacar que o atendimento às disposições do art. 37, II, da CF/88 é

medida que se impõe, uma vez que a seleção através de concurso público enaltece os

princípios da legalidade, impessoalidade, isonomia, moralidade e eficiência.

E, do compulsar da documentação anexa, após verificar o Relatório de Gestão

Fiscal (Demonstrativo da DespesacomPessoal), referente ao período de março de 2015

a fevereiro de 2016, a Despesa Total com Pessoal encontra-se com um percentual de

46,65% (quarenta e seis vírgula sessenta e cinco por cento) sobre a Receita Corrente

Liquida doMunicípio, e como é cediço, o art. 19, III, daLeiComplementar n° 101/2000
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LAGOA DA ESTADO DO TOCANTINS
CONFUSÃO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO

prafrente ugoa Secretaria Municipal de Planejamento e Mod. da Gestão Pública
Adm. 2013/2016

prevê que os municípios não poderão exceder o limite de 60% da receita corrente

liquida em gastos com pessoal, sendo que o art. 20, III, alíneas "a" e "b", definem,

respectivamente, que este percentual será correspondente a 6% para o Legislativo e

54% para o Executivo, e o art. 22, parágrafo único, inciso IV, dispõe que, se a despesa

total com pessoal exceder a 95% do limite, fica vedado ao Poder respectivo, dentre

outras medidas o provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a

qualquer título, fío caso em tela, como se trada do Executivo de Lagoa da
Confusão/TO, o limite de 95% será calculado sobre o percentual máximo atribuído

aquele Poder, ou seja, calcula-se o limite, chamado prudencial, sobre os 54%

autorizados pela norma, o que corresponde a 51,3%, assim uma vez alcançado o limite

prudencial, que é de 51,3%, o município não poderia prover cargos públicos por

concurso ou qualquer outro meio que seja, no caso, afere-se que Poder Executivo de

Lagoa da Confusão/TO enquadra-se com 46,65% da Receita Corrente Líquida em

gastos com pessoal.

Considerando com base no Estudo Quantitativo das Vagas, informado pela

Secretaria Municipal de Administração, juntamente com o Departamento de Recursos

Humanos, informaildo um aumento na folha de pagamento no valor de R$ 26.617,55

(vinte e seis mil seiscentos e dezessete reais e cinqüenta e cinco centavos), e

considerando a atual folha de pagamento no valor estimado de R$ 810.282,18

(oitocentos e dez mil, duzentos e oitenta e dois reais e dezoito centavos), teremos um

valor futuro da folha de pagamento de R$ 836.899,73 (oitocentos5:'e trinta e seis mil,

oitocentos e noventa en(J|||reais e setenta e três centavos), ficando com um índice de
48,18% da Receita CoraMÍ^iquida em gastos com pessoal, portanto, conclui-se que o
município encontra-se^jWKente em situação favorável à realização de concurso
público.

Visto todas as ponderações supramencionadas, demonstro que esta Prefeitura,

encontra-se dentro dos limites estabelecidos pela LC n° 101/2000, e que a realização do -y^

Concurso não prejudicara os estabelecidos, visto que a realização do mesmo e so para .5
__

adequação dos atos de pessoal.
s
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ESTADO DO TOCANTINS \RueRiCA/

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO

Secretaria Municipal de Planejamento e Mod. da Gestão Pública

Encontra-se Anexo tambémjuntada das Leis: PPA, LDO e LOA.

KOT-Secretaria Municipal de Planejamento eMoafrnização da Gestão Pública,

Poder Executivo Municipal de Lagoa da Confusão, Estado do Tocantins, aos 10 dias do

mês de março de 2016.

4-

_*_
m

• MARCO TÚLIO DO AMARAL BORGES
Secretario Mun. dePlanejamento eMod. daGestão Pública

í

JM$ °'2S ûne RS oan Jm?mRm 10/05/2016 'mos do W
' J-Fernanda Ferr^fe^^^L^

Qualqu£r íu..„ , i 7 Sa-Escreventi '
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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUN DE
LAGOA DA CONFUSÃO
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISC/
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM i •ESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL _ DASEGURIDADE fOClAL
PERÍODO DE MARCO DE 2015 A FEVEREIRO DE 20':6

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo , '*

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratosde terc.(§ 1o do anal
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1odo art. 13 da LRF) (li)

Indenizações por Demissão e Incentivosà Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de períodoanteriorao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)= (I

APURAÇÃO DOCUMPRIMENTO DOLIMITE LEGAI

RECEITACORRENTE LIQUIDA/- RCL (IV)

DESP.TOTALCOM PESSOAL/- DTP(V)=(llla+Illb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos í, He III, art. 20 da LRF) - 80%

LIMITE PRUDENCIAL <V8) =DfS x VI) (§ únicodo art. 22da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIM = (

Publicado em:wfyw.megasoftç^n.o

A

)xVIVJWmgso IIdo §1" do art. íi9 da LRF

_Lí___O&CiO Ü)NoVde\sOUSA NETO
CPFÍ 4861101001-20
^ErJEITOWUNICIPAL
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CONTROLADOR GERA
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DESPESAS EXECUTADAS (ÚLTIMOS 12
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LAGOA DA
CONFUSÃO

PRA FRENTE LAGOA
Adm, 2013/2016
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LEI N° 700/2015, DE 26 DE OUTUBRO 2015.

"DISPÕE SOBRE A REESTIMATIVA DO
PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE
LAGOA DA CONFUSÂO/TO, PARA O

, PERÍODO DE 2014 A 2017 E DÁ OUTRAS
PROVÍNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DA COMFUSÃO, ESTADO DO TOCANTINS,
Faz saber que a todos os habitantes que a Câmara Municipal APROVOU e ELE SANCIONA
a seguinte Lei:

Art. 1o - Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017, em
cumprimento ao disposto no art. 165, § 1o, da Constituição Federal, na forma dos Anexos
que acompanham esta Lei.

Art. 2o - O Poder Executivo, no prazo de quarenta e cinco dias, ajustará as metas aos
valores aprovados pela Câmara Municipal para cada ação.

Art. 3o -As codificações de programas e ações dest^Plano serão observadas nas leis
de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e>nos projetos que os modifiquem.

Art. 4o - As prioridades e metas para os anos de 2014/2017, conforme estabelecidos
nas Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO) estarão contidos na programação orçamentária
das Leis Orçamentárias Anuais (LOA).

Art. 5o - Aexclusão ou alteração de programas constantes desta Lei ou a inclusão de
novo programa serão propostas pelo Poder Executivo por meio de projeto de lei específico.

Parágrafo único. O projeto conterá, no mínimo, na hipótese de:
I - inclusão de programa:

a) diagnóstico sobre a atual situação do problema que se deseja enfrentar ou sobre a
demanda da sociedade que se queira atender com o programa proposto;

b) indicação dos recursos que financiarão o programa proposto;

II - alteração ou exclusão de programa, exposição das razões que motivaram a
proposta.

Art. 6o - O Poder Executivo enviará a Câmara Municipal, até o dia 15 de abril de cada
exercício, relatório de avaliação do Plano Plurianual.

§ 1o O relatório co|terá, no mínimo:DÃte

Rua Firmino Lacerda, No. 25, Quadra 53, Lote 07, Centro
CEP: 77.493-000 - Fone: (63) 3364 -1623
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LAGOA DA
CONFUSÃO

PRAFRENTE LAGOA
Adm. 201»2016

I - avaliação do comportamento das variáveis macroeconômicas que-embasaram a
elaboração do Plano, explicitando, se for o caso, as razões das discrepâncias verificadas
entre os valores previstos e observados;

II - demonstrativo, por programa e por ação, da execução física e financeira do
exercício anterior e a acumulada, distinguindo-se as fontes de recursos oflundas:

a) do orçamento fiscal e da seguridade social;

b) do orçamento de investimentos das empresas em que o Município, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; e

c) das demais fontes;

III - demonstrativo, por programa e para cada indicador, do índice alcançado ao
término do exercício anterior comparado com o índice final previsto;

4
IV - avaliação, por programa, da possibilidade de alcance do índice final previsto para

cada indicador e de cumprimento das metas físicas e da previsão de custos para cada ação,
relacionando, se for o caso, as medidas corretivas necessárias.

§ 2o - Para fins do acompanhamento e da fiscalização orçamentária a que se refere o
art 166 § 1o inciso II, da Constituição Federal, será assegurado, ao órgão responsável, o
acesso irrestrito, para fins de consulta, ao Sistema de Informações Gerenciais e de
Planejamento do Plano Plurianual - SicmWih-PPA -ou ao que vier a substituí-lo.

Art. 7o - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias e de suas metas,
quando envolverem recuísos dos orçamentos da União, poderão ocorrer por intermédio da
lei orçamentária anual Ade seus créditos adicionais, alterando-se na mesma proporção o
valer do respectivo prog^ia.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - efetuar a atteração de indicadores de programas;
II - incluir, excluir ou alterar outras ações e respectivas metas, exclusivamente nos

casos em que tais codificações não envolvarrpecursos dos orçamentos do Município.

Art. 8o -Es.a4.ei entra em vigor na data d1^ sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municiai de |.^c
de Outubro de 2015.

aj da CoRfusão, Estado do Tocantins, aos 26-togbaj da C.o

O PE, SOUSA NETO
refeito Murjicipal

=?ua Firmino Lacerda, No. 25, Quadra 53, Lote 07, Centro
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PROJETO DE LEI N° 505/2015, DE 28 DE AGOSTO 201.5.

"DISPÕE SOBRE A REESTIMATIVA DO
PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE

t LAGOA DA CONFUSAO/TO, PARA O
PERÍODO 'DE 2014 A 2017 E DÁ OUTRAS
PROVÍNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO, ESTADO DO TOCANTINS,
Faz saber que a todos os habitantes que a Câmara Municipal APROVA e ELE SANCIONA a
seguinte Lei: •

Art. 1o - Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017, em
cumprimento ao disposto no art. 165, § 1o, da Constituição Federai, na forma dos Anexos
que acompanham ej_ía Lei.

. •

Art. 2o - O Pflder Executivo, no prazo de quarenta e cinco dias, ajustará as metas aos
valores aprovados pela Câmara Municipal para cada ação.

Art. 3o - As codificações de programas e ações deste Plano serão observadas nas leis
de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nos projetos que os modifiquem.

Art. 4o - As prioridades e.metas para os anos de 2014/2017, conforme estabelecidos
nas Leis de Diretrizes Orçamentarias (LDO) estarão contidos na programação orçamentária
das Leis Orçamentárias Anuais*(ÊJDA).

Art. 5o - A exclusão ou

novo programa serão proposto

4
pão de programas constantes desta Lei ou a inclusão de
Poder Executivo poi meio de projeto de lei específico.

Parágrafo único. O projWo conterá, no mínimo, na hipótese de:
I - inclusão de programa': < j§

a) diagnóstico sobre a atual situação do probiemaque se deseja enfrentar ou sobre a
demanda da sociedade que se queira atender com o programa proposto;

b) indicação dbs recursos que financiarão o programa proposto;

II - alteração ou exclusão de programa, exposição das razões que motivaram a
proposta.

Art. 6o - O Poder Executivo enviará a Câmara Municipal, até o dia 15 de abril de cada
exercício, relatório de avaliação do Plano Plurianual.

§ 1o O relatório conterá, no mínimo:

gQ Rua Firmino Lacerda, No. 25, Quadra53, Lote 07, Centro
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PRA FRENTE LAGOA
Adm. 2013/2016

I - avaliação do comportamento das variáveis macroeconômicas que*embasaram a
elaboração do Plano, explicitando, se for o caso, as razões das discrepâncias verificadas
entre os valores previstos e observados; i

II - demonstrativo, por programa e por ação, da execução física e financeira do
exercício anterior e a acumulada, distinguindo-se as fontes de recursos oltundas:

e i

a) do orçamento fiscal e da seguridade social;

b) do orçamento de investimentos das empresas em que o Município, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; e

c) das demais fontes;

III - demonstrativo, por programa e para cada indicador, do índice alcançado ao
término do exercício anterior comparado com o índice final previsto; 0

IV - avaliação, por programa, da possibilidade de alcance do índice final previsto para
cada indicador e de cumprimento das metas físicas e da previsão de custos para cada ação,
relacionando, se for o caso, as medidas corretivas necessárias.

§ 2o - Para fins do acompanhamento e da fiscalização orçamentária a que se refere o
art. 166, § 1o, inciso II, da Constituição Federal, será assegurado, ao órgão responsável, o
acesso irrestrito, para fins de consulta, ao Sistema de Informações Gerenciais e de
Planejamento do Plqfio Plurianual - SicmWin-PPA - ou ao que vier a substituí-lo.

»

Art. 7o - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias e de suas metas,
quando envolverem recursos dos orçamentos da União, poderão ocorrer por intermédio da
lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, alterando-se na mesma proporção o
valor do respectivo programa.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - efetuar a alteração de indicadores de programas; •
II - incluir, excluir ou alterar outras ações e respectivas metas, exclusivamente nos

casos em que tais modificações não envolvam recursos dos orçamentos do Município.

Art. 8o - Esta Lei entra em vigor na da

Gabinete do Prefeito Munici

de Agosto de 2015.

a ^e sua publicação.

fusão, Estado

fSOÜSA NETO
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LEI N° 699/2015, de 26 de Outubro de 2015.

"Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração e execução daè Lei
Orçamentária de 2016 e dá outras
providências." é

AdálWARA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1o São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, §
2o da Constituição Federal e na Lei Complementar n°. 101, de 4 de maio de 2000,
as diretrizes orçamentárias do Município de LAGOA DA CONFUSÃO para 2016,
compreendendo: # A'

I- as mefes e prioridades da Administração Pública Municipal;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração-^ execução dos orçamentos do

Município e suas alterações;
IV- as disposições relativas à dívida pública municipal;
V- as djsposições relativas às despesas do Município com pessoal e

encargos sociais;
VI -(BS disposições sobre alterações na legislação tributária;
VII - as disposições gerais.

CAPÍTULO í
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art*2° As prioridades e metas físicas da Administração Pública
Municipal para V exercício de 2016, atendidas as despesas que constituem
obrigação constitucional ou legal do município e as de funcionamento dos órgãos e
entidades que integram o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, correspondem
às ações constantes do Anexo I desta Lei, especialmente as que promovam a
melhoria do ensino público, a universalização da saúde, a redução do desemprego,
o desenvolvimento locai, as quais terão precedência na alocação dos recursos no
Projeto e na Lei Orçamentária de 2016, não se constituindo, todavia, em limite à
programação da despesa.

§ 1o Em caso de necessidade de limitação dé empenho e
movimentação financeira, os Órgãos e as Entidades da Administração Pública
Municipal deverão ressalvar, sempre que possível, as ações que constituam metas e
prioridades estabelecidas nos termos deçte artigo.

' Rua Firmino Lacerda, No. 25, Quadre 53, Lote 07, Centro
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CAPÍTULO IS
DA ESTRUTURA EORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art 3o Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - programa, o instrumento de organização da açãf governamental
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por
indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da
ação de governo;

III - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo das
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da
ação de governo;

IV - operação especial, as despesas que não contribuem para a
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo federal das
quais não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de
bens ou serviços;—

V- unidade orçamentária, omenor nível da classificação institucional;

VI - órgão orçamentário, o maior nível da classificação institucional
que tem por finalidade agrupar unidades orçamentárias;

VII - concedente, o Órgão ou a Entidade da Administração Pública
direta ou indireta dos governos federal, estaduais, municipais ou do Distrito Federal
e as Entidades Privadas responsável pela transferência de recursos financeiros
inclusive os decorrentes de descentralização de créditos orçamentários; e

VIII - convenente, o órgàò ou a entidade da Administração Pública
direta ou indireta dos governos federal, estaduais, municipais ou do Distrito Federal
e as Entidades Privadas, com os quais a Administração Municipal pactue a
transferencia de recursos financeiros.

•a *•*• ^ § 1° As caíe9°rias de Programação de que trata esta Lei serão
identificadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2016 e na respectiva Lei, bem como
nos créditos adicionais, por programas e respectivos projetos atividades ou
operações especiais com indicação, quando for o caso, do produto, da unidade de
medida e da meta física.
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§ 2° O produto e a unidade de medida a que se refere o § 1o deste
artigo deverão ser os mesmos especificados para cada ação constante do Plano
Plurianuaf 2014-2017.

§ 3o A meta física deve ser indicada segundo o respectivo projeto,
atividade ou operação especial.

&

§ 4o Cada ação orçamentária, entendida como sendo a atividade, o
projeto ou a operação especial, deve identificar a função e a subfunção às quais se
vinculam.

§ 5o As atividades que-possuem a mesma finalidade devem ser
classificadas sofcfüm único código, independentemente da unidade executora.

§ 6o O projeto deve constar de uma única esfera orçamentária, sob um
único programa.

%

§ 7o A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à função,
deverá evidenciar cada área da atuação governamental, mesmo que a atuação se
dê mediante a transferência de recursos à Entidade Pública ou Srivada.

Art. 4o Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade slcial compreenderão
o conjunto das receitas públicas bem como das despesas dos P&deres do Município,
seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instiíiÉdas e
mantidas pelo Poder Público, devendo a correspondente execução orçamentária e
financeira, da receita e da despesa, ser registrada na modalidade total no Sistema
Integrado de Administração Financeira e Contábil-do Município.

Art. 5o Os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento
discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de
programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a
esfera orçamentária, o grupo de natureza de despesa, o identificador de resultado
primário, a modalidade de aplicação, o identificador de uso e a fonte de recursos.

§ 1o A esfera orçamentária tem por finalidade identificar
Orçamento é Fisca! (F), da Seguridade Social (S) ou de Investimento (I).

se o

§ 2o Os Grupos de Natureza de Despesa - constituem agregação de
elementos de despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto,
conforme a seguir discriminados:

I- pessoal e encargos sociais;
II -)uros e encargos da dívida;
III - outras despesas correntes;
IV - investimentos;
V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à

constituição ou aumento de capital de empresas; e
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C/6

Vt - amortização da dívida.

§ 3o A Reserva de Contingência, prevista no art. 9o desta Lei, será
ciaissificada no GND 9.

§ 4o Nenhuma ação conterá, simultaneamente, dotações destinadas a
despesas financeiras e primárias, ressalvada ajReserva de Contingência.

§ 5o A Modalidade de Aplicação - MA destina-se a indicar se os
recursos serão aplicados:

I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou,
mediante descentralização de crédito orçamentário, por outro Órgão ou Entidade
integrante dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social; ou

II - indiretamente, mediante transferência financeira, por outras esferas
de governo, seus Órgãos, Fundos ou Entidades ou por Entidades Privadas sem fins
lucrativos. W

§ 6oA especificação da modalidade de que trata este artigo observará,
no mínimo, o seguinte detalhamento: '"

I - Administração Municipal (MA 10);
II - MDE - Educação (MA20);
III - Salário Educação (MA 21);
IV - Específicas da Educação (MA 22);
V - Convênio Específico da Educação (MA 23);
VI - Operações de Crédito Destinado a Educação (MA 24);
VII - FUNDEB 40% (MA 30);
VIli - SJÍNDEB 60% (MA 31);
IX - A9K - Saúde (MA 40);
X- Êsplcificas da Saúde (MA 41);
XI - Convênio Específico da Saúde (MA 43);
XII - Recursos Convênios - Federais (MA 70);
XIII ~ Recursos Convênios - Estaduais (MA 71);
XIV - Recursos Convênios - Outros (MA 72);
XV- Recursos Hídricos (MA 73);
XVS - Alienação de Bens (MA74);
XV!l~CIDE(MA75);e
XVH! - Específicas da Assistência Social (MA 80):

§ 7o As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a
arrecadação segundo as naturezas de receita, fontes de recursos e parcelas
vinculadas à seguridade social.

Art. 6o Todo e qualquer crédito orçamentário deve ser consignado
diretamente, independentemente do grupo de natureza de despesa em que for
classificado, à unidade orçamentária à qual pertencem as ações correspondentes,
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vedando-se a consignação de crédito a título de transferência a unidades
orçamentárias integrantesmtOrçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

§1° Não caracteriza infringência ao disposto no caput, bem como à
vedação contida no art. 167, inciso VI da Constituição, a descentralização de
créditos orçamerífários para execução de ações ertencentes à unidade orçamentária
descentralizadora.

§ 2° As operações entre órgãos, fundos e entidades previstas nos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, ressalvado o disposto no § 1o deste
artigo, serão executadas obrigatoriamente, por meio de empenho, liquidação e
pagamento, nos termos da Lei n° 4.32Q, de 17 de março de 1964, utilizando-se a
modalidade de aplicação a que se refere o § 7o, inciso VI, deste artigo.

Art 7o O Projeto de Lei Orçamentária de 2016 que o Poder Executivo
encaminhará a Câmara Municipal e a respectiva Lei será constituída de:

I - texto da Lei;
II - quadros orçamentários consolidados, incluindo os complementos

referenciados o no art. 22, inciso III, da Lei n° 4.320, de 1964;
III -anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, contendo:

a) receitas, discriminadas por natureza, identificando a fonte de recurso
correspondente a cada cota-parte de natureza de receita, o orçamento a que
pertence e a sua natureza Financeira (F) ou Primária (P), observado o disposto no
art. 6 da Lei n° 4320/1964; e

b) despesas, discriminadas na forma prevista no art. 5o e nos demais
dispositivos pertinentes desta Lei;

IV - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

Art. 8o A Reserva de Contingência, observado o inciso III do art. 5o da
Lei Complementar n° 101, de 2000, será constituída, exclusivamente, de recursos do
Orçamento Fiscal, eqüivalendo, no Projeto de Lei Orçamentária de 2016 a, no
mínimo, 2% (dois por cento) da receita corrente líquida e na Lei a 1% (um por cento),
sendo pelo menos metade da Reserva, no Projeto de Lei, considerada como
despesa primária para efeito de apuração do resultado fiscal.

§ 1o Não será considerada, para os efeitos do caput deste artigo, a
eventual reserva:

I - à conta de receitas própria do RPPS e de receitas vinculadas;
II - para atender programação ou necessidade específica;
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Art"9° O Poder Legislativo encaminhará à Secretaria Municipal de
Administração e* Finanças, até dia 20 de outubro de 2015, suas respectivas
propostas orçamentárias, para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária
de 2016, observadas as disposições, desta Lei e o disposto no Art. 29-A da
Constituição Federal.

CAPÍTULO !IS
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO

DOORÇAMENTO E SUAS ALTERAÇÕES

Seção i
Das Diretrizes Gerais

Art 10 A elaboração e a aprovação dos Projetos da Lei Orçamentária
de 2016 e de créditos adicionais, bem como a execução das respectivas Leis,
deverão ser realizadas de acordo com o princípio da publicidade, promovendo-se a
transparência da gestão fiscal.

Executivo:

V
Parágrafo único. Serão divulgados no placar do município pelo Poder

a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3o da
Complementar n° 101 de 2000;

b) o Projeto de Lei Orçamentária de 2016, inclusive em versão
simplificada, seus anexps e as informações complementares;

c) a Lei Orçamentária de 2016 e seus anexos;
d) os créditos adicionais e seus anexos;
e) até 30 dias após a aprovação da Lei Orçamentária Anual realizada

com a prevista na Lei Orçamentária de 2016 e no cronograma de arrecadação, mês
a mês e acumulada, discriminando as parcelas primária e financeira;

Art 11 Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei,
a alocação dos recursos na Lei Orçamentária de 2016 e em créditos adicionais, bem
como a respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle dos custos
das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Lei

com:

Art 12 Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas

I - início de construção, ampliação, reforma voluptuária, aquisição,
novas locações ou arrendamentos de imóveis residenciais funcionais;

II - aquisição, locação ou arrendamento de mobiliário e equipamento
para unidades residenciais funcionais;

III - aquisição de automóveis de representação;
IV - celebração, renovação e prorrogação de contratos de locação e

arrendamento de quaisquer veículos para representação pessoal;
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V -*ações de caráter sigiloso;
VI - ações que não sejam de competência do Município, nos termos da

Constituição,
VII - clubes e associações de agentes públicos, ou quaisquer outras

entidades congêneres;

VIII - pagamento, a qualquer título, a militar ou a servidor público, da
ativa, ou a empregado de empresa pública ou de sociedade de eccfiomia mista, por
serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, à
conta de quaisquer fontes de recursos;

IX - concessão, ainda que indireta, de qualquer benefício, vantagem
ou parcela de natureza indenizatória a agentes públicos com a finalidade de atender
despesas relacppadas a moradia, hospedagem, transporte ou atendimento de
despesas com nhalidade similar, seja sob a forma de auxílio, ajuda de custo ou
qualquer outra denominação, salvo se:

a) houver lei que discrimine o seu valor ou o critério para sua apuração;
b) em estrita necessidade de serviço, devidamente justificada; e
c) de natureza temporária, caracterizada pelo exercício de mandato ou

pelo desempenho de ação específica; e desde que as despesas sejam identificadas
e discriminadas em categorias de programação.

Parágrafo único. Não se aplica as vedações contidas nos incisos II e III
do caput deste artigo,' aos veículos para uso:

a) do Prefeito Municipal;
b) do Presidente da Câmara

Art 13OProjeto e a Lei Orçamentária de 2016 e os créditos especiais,
observado o disposto ,no art. 45 da Lei Complementar n 101, de 2000, somente'
incluirão ações ou subtítulos novos se:

I- tiverem sido adequada e suficientemente contemplados:
a) as ações constantes do Anexo Xdesta Lei;
b) as ações relativas ao custeio administrativo e operacional da

administração pública municipal; e
c) os projetos e respectivos subtítulos em andamento;
N - os recursos alocados, no caso dos projetos, viabilizarem a

conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma unidade completa, considerando-se
as contrapartidas; e

III - a ação estiver compatível com o Plano Plurianual para o período
2014-2017.

/
§ 1o Serão entendidos como projetos ou subtítulos de projetos em

andamento aqueles, constantes ou não.da proposta, cuja execução financeira, até
30 de junho de 2016, ultrapassar 20% (vinte por cento) do seu custo total estimado
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i § 2° Entre os projetos ou subtítulos de projetos em andamento, terão
precedência na alocação de recursos aqueles que apresentarem maior percentualw precedência na alocação de recursos aqueles que «or

W de execução física. m*
I T
| Seção II

Das Disposições sobre Débitos Judiciais
f.A . A
P Art. 14 A Lei Orçamentária de 2016 somente incluirá dotações para o
P pagamento de precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em
sk julgado da decisão exequenda e pelo menos um dos seguintes documentos:

I - certidão de trânsitq em julgado dos embargos à execução; e
P II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer
P impugnação aos respectivos cálculos.

I

I
I
I
| I - serão objeto de parcelamento créditos superiores a 60 (sessenta)
I salários mínimos,*ia forma dos incisos seguintes;
f II - as parcelas serão iguais, anuais, sucessivas e não poderão ser

inferiores ao valor referido no inciso I deste artigo, excetuando-se o resíduo, se
1 houver;
) III - os créditos individualizados por beneficiário s»rão parcelados em
I até 10 (dez) vezes, observada a situação prevista no inciso II deste artigo;

IV - os créditos individualizados por beneficiário originários de
desapropriação de imóvel residencial do credor, desde que comprovadamente único
à época da imissão na posse, serão divididos em 2 (duas) parcelas;

|' V - será incluída a parcela a ser paga em 2016, referente aos
| precatórios parcelados a partir do exercício de 2015; e
I VI - os juros legais, à taxa de 6% a.a. (seis por cento ao ano), serão

acrescidos aos precatórios, objeto de parcelamento, a partir da segunda parcela,
tendo como termo inicial o mês de janeiro do ano em que é devida a segunda

> parcela.
I
^ Art. 16Assessoria Jurídica encaminhará à Secretaria de Administração

e Finanças, a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários a serem
incluídos na Proposta Orçamentária de 2016, conforme determine o art. 100, § 1o da

> Constituição, discriminada por órgão da Administração Direta, Autarquia e
t Fundação, e por grupo de natureza despesa, conforme detalhamento constante do
I art. 5o desta Lei, especificando:

• ifci

I - número da ação originária; i
» II - data do ajuizamento da ação originária, quando ingressada após
V 31 de dezembro de 2000;
> III - número do precatório;

) Rua Firmino Lacerda, No. 25, Quadra 53, Lote 07, Centro
. CEP: 77.493-000 - Fone: (63) 3364 -1623
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Art, 15 A inclusão de dotações na Lei Orçamentária de 2016,
destinadas ao pagamento de precatórios parcelados, tendo em vista o disposto no
art. 78 do ADCT, far-se-á de acordo com os seguintes critérios:

/•i
u1



•'«.'

WB^C0

^Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos eDocumei
^L Protesto eTabelionato de Notas Município de Lagoa da Confusão- TO
flK^ Rua José Quintino, Qri:27, Loto 08-A Centro Fone:(63t3364-1100 j,
^^^ E-maN:c&rtoriolinodesousaT~ gmaii.com

N° Selo: 127696AAA000448-TWI
Confirme a Autenticidade: http://corregedoria.tjto.jus.br/index.php/selodigital
Confere com a original a mim apresentado e dou fé autenticando-a nos termos do art
7°"V" da l ei8935/94 Lagoa da Confusão - TOData: 10/05/2016
EmolR$1 25 TFJ:R$0,25, Func:R$A5(S lâS:R$0,03.Total:R$ 2,03

y^cUií^
I l-Fernanda Ferreira Sousa-Escrevente
' ' vAUDOEfJlTCJDOTERRITÓRIONACIONAL

QUALQUER EMENDAOU RASURASERÃ CONS1DLRADOCOMO INDÍCIODEADULTERAÇÃOOU TENTATIVA DE FRAUDE



P

»
»
1

I
I

|
I

I

I

I
I

>

I

I

I

I

í

•

i

i

£

LAGOA' DA
CONFUSÃO

PRA FRENTE LAGOA
Adm 2013/2316

I
IV - tipo de causa julgada;
V - data da 'autuação do precatório;
VI - nome do beneficiário e o número de sua inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, do
Ministério da Fazenda;

VII - valor individualizado por beneficiário e total do precatório a ser
pago; *

VIII - data do trânsito em julgado; e
IX - número da Vara ou Comarca de origem.

§ 1? As informações previstas no caput deste artigo serão
encaminhadas até 30 de outubro de 2015 ou 10 (dez) dias úteis após a publicação
desta Lei, prevalecendo o que ocorrer por último,

§2° A atualização monetária dos precatórios, determinada no § 1o do
art. 100 da Constituição, inclusive em relação às causas trabalhistas, previdenciárias
e de acidente do trabalho, e das parcelas resultantes da aplicação do art. 78 do
ADCT, observará, no exercício de 2016, a variação do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - Especial - IPCA-E, divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE.

Seção II!
Das Transferências - Setor Privado

Ârt. 17 A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos
termos do art. 16 da Lei n° 4.320, de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins
lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de cultura,
assistência social, saúde e educação e preencham uma das seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, e tenham
certificação de entidade beneficente de assistência social nas áreas de saúde,
educação ou assistência social, expedida pelo Conselho Municipal de Assistência
Social - CMAS ou por outro órgão competente das demais áreas de atuação
governamental, de acordo com lei superveniente;

II - sejam formalmente vinculadas a organismo internacional do qual o
Brasil participe, tenham natureza filantrópica ou assistencial e estejam registradas
nos termos do inciso I do caput deste artigo;

III - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do
ADCT, bem como na Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993; ou

IV - sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público - OSCIP, com termo de parceria firmado com o Poder Público
Municipal, de acordo com a Lei n° 9.790] de23 de março de 1999.

Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica:
#
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I - às entidades de assistência social voltadas ao atendimento direto e
gratuito de pessoas deficientes, crianças e idosos detentores de registro ou
certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social, expedida pelo Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS ou por outro órgão competente das demais
áreas de atuação governamental, de acordo com lei superveniente; jí

II - às entidades de educação extraescolar de atendimento direto e
gratuito detentoras de certificação de entidade beneficente de assistência social na
área de educação, expedida pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
ou por outro órj^o competente das demais áreas de atuação governamental, de
acordo com lei superveniente.

Art. 18 A transferência de recursos a título-de contribuição corrente
somente será destinada a entidades sem fins lucrativos e que preencham uma das
seguintes condições:

I - estejam autorizadas em lei específica;
II _ estejam, dadas suas peculiaridades, nominalmente identificadas no

Projeto de Lei enviado pelo Poder Executivo e na respectiva Lei; ou
III - sejam selecionadas para execução, em parceria com a

Administração Pública Municipal, de programas e ações que contribuam diretamente
para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano, Plurianual, sendo
vedada sua concessão para as áreas de que trata o art. 18, desta Lei.

§ 1o O
prorrogação ou renova
que, já havendo sido,
correr à conta de dot

posto no caput deste artigo aplica-se aos casos de
de convênio ou instrumento congênere ou aos casos em
do o instrumento, devam as despesas dele decorrentes
onsignadas na Lei Orçamentária de 2016.

Art 19 A Transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art.
12, § 6o da Lei ft° 4.320, de 1964, somente poderá ser realizada para entidades
privadas sem fins lucrativos e desde que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para a
educação especial, ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas
municipais;

II » cadastradas junto-<ao Ministério do Meio Ambiente para
recebimento de recursos oriundos de programas ambientais, doados por organismos
internacionais ou agências governamentais estrangeiras;

III - voltadas a ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao
público, inclusive à assistência a portadores de DST/AIDS, e por outras entidades
sem fins lucrativos que sejam certificadas como entidades beneficentes de
Assistência Social expedida pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS,
ou por órgão governamental na área da saúde de acordo com lei superveniente;

IV - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público - OSCIP, com termo de parceria firmado com o Poder Público Municipal, de
acordo com a Lei n° 9.790, de 1999, e que participem da execução de programas
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constantes do Plano Plurianual, devendo a destinação de recursos guardar
conformidade com os objetivos sociais da entidade;

V - qualificadas ou registradas e credenciadas como instituições de
apoio ao desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica com contrato de
gestão firmado com órgãos públicos;

VI ^ qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que
contribuam para a capacitação de atletas de* alto rendimento nas modalidades
olímpicas e paraolímpicas, desde que formalizado instrumento jurídico adequado
que garanta a disponibilização do espaço esportivo implantado para o
desenvolvimento de programas governamentais, e demonstrada, pelo órgão
concedente, a necessidade de tal destinação e sua imprescindibilidade,
oportunidade e importância para o setor público; ,,

VI! - voltadas, na área de assistência social, ao atendimento direto e
gratuito de pessoas portadoras de deficiência; ft

VIII - voltadas diretamente às atividades de coleta e processamento de
material reciclável, desde que constituídas sob a forma de associações ou
cooperativas integradas por pessoas em situação de risco social, na forma prevista
em regulamento do Poder Executivo, cabendo ao Órgão concedente aprovar as
condições para a aplicação dos recursos;

IX- voltadas ao atendimento de pessoas carentes em situação de
risco social ou diretamente alcançadas por programas e ações de combate à
pobreza e geração de trabalho e renda, nos casos em que ficar demonstrado que a
entidade privada tem melhores condições que o Poder Público local para o
desenvolvimento das ações pretendidas, devidamente justificado pelo Órgão
concedente responsável; e

X- de atendimento direto e gratuito de crianças e idosos, detentoras
de registro ou certificação de entidade beneficente de assistência social, expedida
pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS ou por outro Órgão
competente das demais áreas de atuação governamental, de acordo com lei
superveniente.

Art. |0 Sem prejuízo das disposições contidas nos arts. 18, 19 e 20
desta Lei, a destinação de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos nos
termos dodisposto no § 3o do art. 12 da Lei n° 9.532, de 1997, dependerá ainda de:

I- aplicação de recursos de capitaJ, exclusivamente para:
a) aquisição e instalação de equipamentos, bem como obras de

adequação física necessárias à instalação dos referidos equipamentos;
b) aquisição de material permanente;
II - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo

convênio ou instrumento congênere;
III -^execução na modalidade de aplicação 50 - entidade privada sem

fins lucrativos;

IV - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente
recebidos, nos prazos e condições fixácfos na legislação, inexistência de prestação
de contas rejeitada e pendência de aprovação de no máximo duas prestações-
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V - comprovação pela entidade da regularidade do mandato de sua
diretoria, além da comprovação da atividade regular nos últimos 3 (três) anos, por
meio da declaração de funcionamento regular da entidade beneficiária, inclusive
com inscrição no CfMPJ, emitida no exercício de 2015 por 3 (trê§) autoridades locais
sob as penas da Lei;

VI -"cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral
do bem ou a amortização do investimento, constituindo garantia rfal em favor do
concedente em montante equivalente aos recursos de capital destinados à entidade,
cuja execução ocorrerá quando se verificar desvio de finalidade ou aplicação
irregular dos recursos;

VII,- manifestação prévia e expressa do setor técnico e da Assessoria
Jurídica do Órgão concedente sobre a adequação dos convênios e instrumentos
congêneres às normas afetas à matéria;

VIII - manutenção de escrituração contábil regular; e
IX - apresentação pela Entidade de certidão negativa ou certidão

positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à dívida ativa da União e certificado de
regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

§1° A determinação contida no inciso I do caput deste artigo não se
aplica aos recursos alocados para programas habitacionais, conforme previsão em
legislação específica, em ações voltadas a viabilizar o acesso à moradia, bem como
na elevação de padrões de habitabilidade e de qualidade de vida de famílias de
baixa renda que vivem em localidades urbanas e rurais.

• Seção IV
Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

Art. 21 O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações
destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social,
obedecerá ao disposto nos arts.167, inciso XI, 194, 195, 196, 199,'200, 201, 203,
204, e 212, § 4o, da Constituição, e contará, entre outros, com recursos
provenientes:

I - do Orçamento Fiscal; e
II - das demais receitas,-inclusive próprias e vinculadas, de Órgãos,

Fundos e Entidades, cujas despesas integram, exclusivamente, o orçamento referido
no caput.

Parágrafo único: Os recursos provenientes das contribuições sociais de
que trata o art. 195, incisos I, alínea "a", e II, da Constituição, no Projeto de Lei
Orçamentária de 2016 e na respectiva Lei, não se sujeitarão à desvinculação e terão
a destinação prevista no art. 167, inciso XI, da Constituição.

»

Art. 22 O Projeto e a Lei Orçamentária de 2016 incluirão os recursos
necessários ao atendimento da aplicação mínima em ações e serviços públicos de

Rua Firmino Lacerda, No. 25, Quadra 53, Lote 07, Centro
CEP: 77.493-000 - Fone: (63) 33S4 -1623

Lagoa da Confusão - Tocantins «

,*S 7



v 26

*

•M BRANCO

•.artório d. Registro de Imóveis, Pessoas Juridlcas,W^.tDwyy

*
N°Selo 127696AAA000452-MOK ,,„•„,= hr/index php/selodigitalCo*LaAi,,n»ioidade: ^•'^^^lfa!S^ nos termo, do art
Confere co,n aorigina, a™^^0Data: 10/05/2016r V da Le, 8935/94, Lagoa da Corfusfio TUU
Emotf» 1,25, TFJ.RS0.25, ^if^OJM*™

H?e7n^^r7ã#Sousa-Esorevonte



i

i

I

i
I

|

i
»

i
I

»

>

I

I
i

i

I

I
i

I
•

>
i

i

i:
I

I

I

I

I

I

w

PRA FRENTE LAGOA
Adm. 2013/2016

b

saúde, em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional n° 29, de 13 de
setembro de 2000.

Parágrafo único: Para os efeitos do caput deste artigo, consideram-se
exclusivamente como ações e serviços públicos de saúde a totalidade das dotações
do Fundo Municipal de Saúde. *

• Seção V
Das Alterações da Lei Orçamentária e

da Execução Provisória do Projeto de Lei Orçamentária

Art. 23 Os créditos "*adicionais serão contabilizados como

suplementares, especiais ou extraordinários, independentemente da fonte utilizada
para viabilizá-los ser o cancelamento de dotações.

Art. 24 A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme
disposto no art. 167, § 2o, da Constituição, será efetivada, se necessária, mediante
ato próprio de cada Poder, até 31 de janeiro de 2016.

i
Art 25 O atendimento de programação cancelada nos termos do § 2o

do art. 48, desta.Lei, far-se-á por intermédio da abertura de crédito suplementar.

Art 26 O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor,
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei Orçamentária de 2016 e em créditos adicionais, em decorrência da
extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de
Órgãos e Entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições,
mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, conforme
definida no art. 3o, § 1o, desta Lei, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos,
assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza
de despesa, fontes dje recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso e
de resultado primário.

Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento não
poderá resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei
Orçamentária de 2016 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente,
ajuste na classificação funcional.

Art 27 Fica o Poder Executivo autorizado a adequar, justificadamente,
mediante decreto, os códigos e atributos de atividades, projetos e operações
especiais consignados na Lei Orçamentária de 2016 e em créditos adicionais aos
constantes da Lei do Piano Plurianual - PPA, em caso de erro material de ordem
técnica ou legal.
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Art 28 Se o Projeto de Lei Orçamentária de 2016 não for sancionado
peio Prefeito até 31 #e dezembro de 2015, a programação dele constante poderá
ser executada para o atendimento de despesas:

I - que instituem obrigações constitucionais ou legais do Município,
relacionadas no Anexo V desta Lei;

ê
Parágrafo único: As despesas descritas no caput deste artigo estão

limitadas a 1/ÍJ? (um doze avós) do total de cada ação prevista no Projeto de Lei
Orçamentária de 2015, multiplicado pelo número de meses decorridos até a sanção
da respectiva Lei.

Seção Vi
Das Disposições sobre a Limitação orçamentária e Financeira

Art. 29 Os Poderes Executivo e Legislativo deverão elaborar e publicar
por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçarrientária de 2016,
cronograma anual de desembolso mensal, nos termos do «art. 8o da Lei
Complementar n° 101, de 2000, com vistas ao cumprimento da meta de resultado
primário estabelecida nesta Lei.

Parágrafo único: No casodo Poder Executivo, o ato referido no caput
deste artigo e os que o modificarem conterão, em reais:

I - metas bimestrais de realização de receitas, em atendimento ao
disposto no art. 13 da Lei Complementar nc 101, de 2000, discriminadas pelas
principais receitas.

II - cronograma de pagamentos mensais de despesas primárias à
conta de recursos do Tesouro Municipal e de outras fontes.

Art 30 Se for necessário efetuar a limitação de empenho e
movimentação financeira, de que trata o art. 9o da Lei Corriplementar n° 101, de
2000, o Poder Executivo apurará o montante necessário até o 30 (trigésimo) dia
após o encerramento do bimestre.

§ Io O montante da limitação não se aplica ao Poder Legislativo, que
terá como limite para sua movimentação o valor determinado' no art. 29-A da
Constituição Federal. ,;

*

§ 2o será estabelecido de forma proporcional à participação de cada
um no conjunto das dotações classificadas como despesas primárias fixadas na Lei
Orçamentária^de 2016, excluídas as relativas às:

I - despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do
Município integrantes do Anexo X desta Lei;

fc
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II - demais despesas ressalvadas da limitação de empenho, conforme
o art. 9°, § 2o da«Lei Complementar n° 101, de 2000, integrantes do Anexo X desta
Lei; 4

§3° As exclusões de que tratam os incisos I e II do § 2o deste artigo
aplicam-se integralmente, no caso de a estimativa atualizada da receita primária,
demonstrada no relatório, ser igual ou superior àquela estimada no* Projeto de Lei
Orçamentária de 2016, e proporcionalmente à frustração da receita estimada no
referido Projeto, no caso de a estimativa atualizada ser inferior.

i - os cálculos da frustração das receitas primárias, que terão por base
demonstrativos atualizados, justificando os desvios em relação à' sazonalidade
originalmente prevista.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 31 A gestão da dívida pública municipal tem por objetivo principal
a racionalização e minimização dos desembolsos relativos à amortização do
principal, com juros e demais encargos referentes às operações de crédito
contraídas pela^minisíràção Direta e Indireta do Poder Público Municipal.

Art. 32 Todas as despesas relativas à dívida pública mobiliária ou
contratual e as receitas que as atenderão, deverão constar da Lei Orçamentária
Anual.

Art. 33 A Lei Orçamentária Anual de 2016 conterá autorização para
contratação de Operações de Crédito, na forma estabelecida na LRF (arts. 30, 31 e
32) e nas Resoluções do Senado Federal n°s 40 e 43/2001.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS .

Art?%4 Para fins de apuração da despesa com pessoal, prevista no art.
18 da Lei Complementar n° 101, de 2000,
relativas à contratação de pessoal por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei
Municipal, bem como as despesas com serviços de terceiros quando caracterizarem
substituição de servidores e empregados públicos.

Art. 35 Os Poderes Executivo e Legislativo terão como base de
projeção do limite para elaboração de suas propostas orçamentárias de 2016,
relativo a pessoal e encargos sociais, a despesa com a folha de pagamento vigente
em agosto de 2016, compatibilizada com as despesas apresentadas até esse mês e
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os eventuais acréscimos legais, inclusive o disposto nos arts. 37, 38 e 39 desta Lei,
ou outro limite que vier a ser estabelecido por legislação superveniente.

Art. 36 No exercício de 2016, observado o disposto no art. 169 da
Constituição e no art. 35 desta Lei, somente poderão ser admitidos servidores se,
cumulativamente:

j ê

I - existirem cargos e'empregos públicos vagos a preencher,
considerados os cargcss transformados, ou se houver vacância, após 31 de agosto
de 2015, dos cargos ocupados constantes da referida tabela;

II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento
da despesa; e

III - for observado o limite previsto no art. 36 desta Lei.

Art. 37 No exercício de 2016, a realização de serviço extraordinário,
quando a despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites
referidos no art.20 tia Lei Complementar n° 101, de 2000, exceto para o caso
previsto no art. 57, § 6o , inciso II, da Constituição, somente poderá ocorrer quando
destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos decorrentes de
situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço
extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput
deste artigo, é de exclusiva competência do Prefeito Municipal.

Art 38 Os Projetos de Lei relacionados ao aumento de gastos com
pessoal e encargos sociais, inclusive transformação de cargos, deverão ser
acompanhados,de:

I - declaração do proponente e do ordenador de despesas com as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelecem os arts 16 e
17 da Lei Complementar n° 101, de 2000, que demonstre a existência de dotação
orçamentária e a observância dos limites de que trata o Anexo previsto no caput do
art. 40 desta Lei;

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida
proposta, destacando ativos, inativos e pensionistas;

Art. 39 Para fins de atendírhento ao disposto no art. 169, § 1o, inciso II,
da Constituição, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as
despesas com pessoal relativas a concessões de quaisquer vantagens aumentos
de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de
carreiras, bem como admissões ou contratações a qualquer título, até o montante
das quantidades e limites orçamentários, cujos valopçs deverão ser compatíveis com
os limites da Lei Complementar n° 101, de 2000

Rua FirminoLacerda, No. 25, Quadra 53, Lote 07 C°ntro
CEP: 77.493-000 - Fone: (63)3364 -1623

Lagoa da Confusão - Tocantins

<2fi



^&$
Rua José auln1in°|.Qd,2T,j;_;j^,Ma„róiuomí

N° Selo: 127696AAA000456-PLG php/selodig.tal
Confirme aAutenticidade ^^*tSLnos termos do art
Confere com aoriginal amimi apresentodo adou
r 'V" da Le, 6935/84 Lagoa *Confusão TO D ^
Emol:R$ 1,25, TFJ:R$ 0,25, Func.RS 0.54 ••

f^nanda F«£*<« pV-screve«e
^kS^^ÍSmÍS^^do.teraçAooutentativadet-raude

QUALQUER EMENDAOU RASURA SERÁ COMSID. RAU" »



I

I

I

I

I

I

I
I

\

\
I

F

F

>
F

|!
I

>

\

\

s

v

-

LAGOA''DA
CONFUSÃO

PRA FRENTE LAGOA
Adm 2013/2016

19

§1°. A implementação das alterações nas despesas de pessoal e
encargos sociais, previstas no art. 40 desta Lei, fica condicionada à observância dos
limites fixados para o exercício de 2016 e desde que haja dotação autorizada, nos
termos deste artigo, igual ou superior à metade do impacto orçamentário-financeiro
anuafizado.

§ 2o. Os Projetos de Lei que criarem cargos, empregas ou funções a
serem providos além do exercício em que forem editados deverão conter cláusula
suspensiva de sua eficácia até constar a autorização e dotação em anexo da Lei
Orçamentária correspondente ao exercício em que forem providos.

Art. 40 Fica autorizada, nos termos das Leis Municipais, a revisão
geral das remunerações, subsídios, proventos e pensões dos servidores ativos e
inativos do Poder Executivo Municipal, cujo percentual" será definido em lei
específica.

Art. 41 O pagamento de quaisquer aumentos de despesa com pessoal
decorrente de medidas administrativas ou judiciais que não se enquadrem nas
exigências dos arts. 35, 36, 37, 38 e 39 desta Lei dependerá de abertura de créditos
adicionais.

Art. 42 O relatório bimestral de execução orçamentária de que trata o
art. 165, § 3o da Constituição conterá, em anexo, a discriminação das despesas com
pessoal e encargos sociais, inclusive o quantitativo de pessoal, de modo a
evidenciar os valores despendidos com vencimentos e vantagens fixas, despesas
variáveis, encargos com pensionistas e inativos e encargos sociais.

Art. 43 O disposto no § 1o do art. 18 da Lei Complementar rr? 101, de
2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com
pessoal.

f ». . '

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e
empregados públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos de serviços de
terceiros relativos a atividades que, simultaneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares às atribuições
legais do órgão ou entidade, na forma prevista em regulamento;

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo
quadro de pessoal do Órgão ou Entidade, salvo expressa disposição legal em
contrário, ou sejam relativas a cargo ou categoria extintos, total ou parcialmente; e

III - não caracterizem relação direta de emprego.

Art. 44 Fica autorizado a realização de concurso público para suprir as
vagas constantes do Plano de Cargos e Salários, em especial aquelas ocupadas por
contrato de excepcional interesse público.

CAPITULO Vil
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DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES MA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 45 O Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício
de natureza tributária somente será aprovado, respectivamente, se atendidas às
exigências do art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 2000. ~

Art. 46 São considerados incentivos ou benefícios de natureza
tributária, para |js fins do art. 46 desta Lei* os gastos governamentais indiretos
decorrentes do sistema tributário vigente que lísem atender objetivos econômicos e
sociais, explicitados na norma que desonerado tributo, constituindo-se exceção ao
sistema tributário de referência e que alcancem, exclusivamente, determinado grupo
de contribuintes, produzindo a redução da arrecadação potencial e,
consequentemente, aumentando a disponibilidade econômica do contribuinte.

Art. 47 Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária de
2016 e da respectiva Lei, poderão ser considerados os efeitos de propostas de
alterações na legislação tributária e das contribuições, inclusive quando se tratar de
desvinculação de receitas, que sejam objeto de Proposta de Emenda Constitucional,
de Projeto de Lei ou de Medida Provisória que esteja em tramitação no Congresso
Nacional, na Assembléia Legislativa ou na Câmara Municipal.

§ 1o Se estimada a receita, na forma deste artigo, no Projeto de Lei
Orçamentária de 2016:

I - serão Identificadas as proposições de alterações na legislação e
especificada a variação esperada na receita,,em decorrência de cada uma das
propostas e seus dispositivos; e ú

II - será identificada a despesa condicionada à aprovação das
respectivas alterações na legislação.

§ 2° Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam
parcialmente, até 60 (sessenta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de
2016, de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, as dotações
à conta das referidas receitas serão canceladas, mediante decreto, nos 30 (trinta)
dias subsequentes, observados os critérios a seguir relacionados, para aplicação
seqüencial obrigatória e cancelamento linear, até ser completado o valor necessário
para cada fonte de receita:

I - de até 100% (cem por cento) das dotações relativas aos novos
subtítulos de projetos;

II - de até 60% (sessenta por cento) das dotações relativas aos
subtítulos de projetos em andamento;

III - de até 25% (vinte e cinco por cento) das dotações relativas às
ações de manutenção;

IV- dos restantes 40% (quarenta por cento) das dotações relativas aos
subtítulos de projetos em andamento; e
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V - dos restantes 75% (setenta e cinco por cento) das dotações
relativas às ações de manutenção.

§ 3o A troca das fontes de recursos condicionadas, constantes da Lei
Orçamentária de 2016, pelas respectivas fontes definitivas, cujas alterações na
legislação foram aprovadas, será efetuada até 30 (trinta) dias apó&a publicação da
mencionada Lei ou das referidas alterações.

§ 4o No caso de não aprovação das propostas de alteração previstas
no caput, poderá serefetuada a substituição das fontes condicionadas por excesso
de arrecadação de outras fontes, inclusive de operações de crédito, ou por superávit
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior antes do
cancelamento previsto no § 2o deste artigo.

§ 5o O Projeto de Lei que institua ou altere tributo somente será
aprovado ou editado, respectivamente, se acompanhado da correspondente
demonstração da estimativa do impacto na arrecadação, devidamente justificada.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERASS

Art. 48 A execução da Lei Orçamentária de 2016 e dos créditos
adicionais obedecerá aos princípios constitucionais da legalidade,, impessoalidade
moralidade, publicidade e eficiência na Administração Pública, SÉo podendo ser
utilizada para influir na apreciação de proposições legislativas em tramitação na
Câmara Municipal. y

Art. 49 A despesa não poderá ser realizada se não houver
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária para atendê-la
sendo vedada ã adoção de qualquer procedimento que viabilize a sua realização
sem observar a referida disponibilidade.

Parágrafo único. A contabilidade registrará todos os atos e os fatos
relativos a gestão orçamentário-financeira, independentemente de sua leqalidade
sem prejuízo das responsabilidades e demais conseqüências advindas da
inobservância do disposto no caput deste artigo.

Ho onnn ^ 5° Para efeit° do disPosto no 3rt. 42 da Lei Complementar n° 101
SL££?_ wCOnS'fr,a"Se contraída a obrigação no momento da formalização docontrato administrativo ou instrumento congênere.

Parágrafo único. As despesas que tenham parcelas a serem
executadas em exercícios seguintes, considerar-se-á compromissadas apenas as
o^ntePX7ontoS^^ ^ rea"'Zad0S n° eXerdCÍ° financeir0< obs-ad°

i

.- • Aft* B\ As unidades responsáveis peia execução dos créditosorçamentanos e; adicionais aprovados processarão o empenho da despesa
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observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivos
grupos de natureza da despesa, fontes de reèursos, modalidades de aplicação e
identificadores de uso, especijbandoo elemento de despesa.-Jtea

Parágrafo únifcO) A execução de crédito orçamentário deve ocorrer
segundo a classificação ddfc^pesa prevista no caput deste artigo, com a indicação
do favorecido pelo emperwpl despesa easua localidade.

Ari. 52 As entidades públicas e privadas beneficiadas com recursos
públicos a quafèuer título suÉÉeter-se-ão à fiscalização do Poder Público, com a
finalidade de verificar ocumjj^nto de metas e objetivos para os quais receberam
os recursos. '

*__r Ú
Parçigrafo único./ O Poder Executivo adotará'providências com vistas

ao registro e divulgação das informações relativas às prestações de contas de
convênios ou instrumentos congêneres.

Art. 53 Integra esta Lei, em atendimento ao disposto no § 3o da Lei
Complementar n° 101, de 2000, o Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

Art. 54 O Poder Executivo atualizará a relação de que trata o Anexo X
sempre em razão de Emenda Constitucional ou Lei de que resulte obrigações para o
Município.

«t

Parágrafo único: O Poder Executivo poderá incluir outras despesas na
relação de que trata o caput deste artigo, desde que demonstre que constituem
obrigação constitucional ou legal do Município.

2000:
Art. 56 Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar n^lOI, de

I - as especificações nele contidas integrarão o processo
administrativo de que trata o art. 38 da Lei n 8.666, de 1993, bem como os
procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art.
182 da Constituição; e

II - entendem-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor não
ultrapasse, para os bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art 24 da Lei n
8.666, de 1993.

Art. 56 Em cumprimento ao disposto no art. 5, inciso I, da Lei n°
10.028, de 19 de outubro de 2000, os titulares dos Poderes e Órgãos referidos no
art. 54 da Lei Complementar n° 101, de 2000, encaminharão a Câmara Municipal ao
Tribunal de Contas os respectivos Relatórios cie Gestão Fiscal, no prazo de 30
(trinta) dias após o final do semestre.

Art. 57 Os Projetos de Lei e Medidas Provisórias que importem ou
autorizem diminuição da receita ou aumento de despesa do Município no exercício
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de 2016 deverão estar acompanhados de estimativas desses efeitos, para cada um
dos exercícios compreendidos no período de 2016, detalhando a memória de cálculo
respectiva e correspondente compensação.

§ 1o O parcelamento ou a postergação para exercícios financeiros
futuros do impacto orçamentário-financeiro não elidem a necessária estimativa e
correspondente compensação previstas no caput deste artigo. ê

t
§ 2o Aplica-se o disposto neste artigo a Projeto de Lei que conceda ou

amplie incentivo ou benefício de natureza financeira, creditícia ou patrimonial, restrita
a vigência legal a no máximo cinco anos. »

§ 3o Os efeitos orçamentários e financeiros de Lei ou Medida Provisória
que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza financeira, creditícia ou
patrimonial poderão ser compensados mediante o cancelamento, pelo mesmo
período, de despesas em valor equivalente.

Art. 58 Esta Lei entra em vigqf na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municièál de Lagoa da Confusão,
Tocantins aos 26 dias do mês de Otitubr© de 20t&.

LEONCIO Ll&fO DÊ SOUSA NETO

Prefeito MÒníçioal
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09.09 - FUNDO MONICIPAL DE HABITAÇÃO

Total das Unidades

3RA FRENTE LAGOA

Adm. 2013/2016

1.129.100,00

28.476.779,32

Parágrafo .único - Integram o Orçamento Fiscal os recursos orçamentários à conta do
Tesouro Municipal, destinados a transferências às empresas a título de aumento de capital,
subvenção econômica e prestação de serviços.

Art. 6o - Ficam aprovados os orçamentos das entidades autárquicas, fundacionais e
fundos especiais do poder executivo em importância iguais para a receita orçada e a despesa
fixada, aplicando-se-lhes as mesmas regras e autorizações destinadas à administração direta
por força desta Sei.

CAPITULO

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

Art. 7o- Fica o Poder Executivo autorizado a, excluídos os casos previstos nesta Lei,
abrir créditos suplementares, até o iimite de 80% (OITENTA POR CENTO) sobre o totai da
despesa nela fixada.

CAPITULO IV

DASOPERAÇÕES DE CRÉDITO

« Art. 8o - Fica o poder executivo autorizado a realizar' operações de
crédito por antecipação da receita ate o iimite de 25% (vinte e cinco por cento) da receita
orçada constante do art. 3o desta lei.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - Assinatura Eletrônica

HELLEN MAYANA GOMES REIS
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